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O conhecimento que compartilho com os leitores nas próximas pági-
nas é fruto de mais de 23 anos de muito estudo, trabalho e dedicação 
a cada cliente na busca pelas melhores soluções. Porém, eu nada 
faria sem o apoio da minha equipe: pessoas dedicadas, que gostam 
de aprender coisas novas, e que vêem no trabalho que desempenham 
uma oportunidade de crescimento profissional e pessoal. 

São pessoas que me fazem comprovar, na prática, um ditado bem 
popular: a união faz, sim, a força. No nosso escritório vai além: faz 
também a diferença. 

Melitha Novoa Prado
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Prefácio
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Quando Melitha me pediu para prefaciar o seu primeiro livro, 
senti orgulho e admiração. Construímos uma amizade que começou há 
15 anos, quando a convidei para prestar consultoria para a rede de do-
çarias que dirijo. Extremamente cuidadosa e competente, ela conhece 
profundamente o universo das franquias e me apoiou profissionalmen-
te, de forma certeira, em momentos estratégicos da Amor aos Pedaços.

Melitha costuma dizer que a parceria entre franqueado e franque-
ador começa na escolha de um pelo outro e descreve: “Todas as pessoas 
buscam a satisfação de suas necessidades e desejos o tempo todo, entre 
eles as pessoais e motivacionais, que são de reconhecimento, de pres-
tígio e de status. Não conseguir o que se almeja resulta, muitas vezes, 
em frustração.” Por isso, o título do livro — Franchising na alegria e na 
tristeza — é mais que oportuno. 

O sistema de franquia tem tudo para se transformar em um ca-
samento capaz de celebrar “bodas de diamantes”, mas também pode se 
transformar em divórcio caso a escolha do parceiro não seja cuidado-
sa. O que evita a frustração é justamente a arte de escolher o parceiro. 
É preciso identificar-se com ele, saber quais são seus talentos e objeti-
vos. Ter clareza sobre a expectativa em relação ao fruto dessa união de 
esforços e sobre o que é preciso para potencializar esse casamento. 

No papel de franqueadores, sabemos que a magia principal desse 
nosso desafio é interagir com seres humanos. O caminho para o suces-
so está na crença de que todos nós podemos compartilhar das mesmas 
virtudes e imperfeições, objetivando um virtuoso crescimento de 
ambos em direção às metas planejadas.

O sucesso de Melitha e a eficiência de seus conselhos se devem 
ao fato de ela investir em um trabalho preventivo, assessorando passo a 
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passo todo o caminho de franqueador e franqueado de forma que a rela-
ção entre eles nunca termine. E é assim que ela se expressa nesta obra. 

Com seus conselhos diretos e oportunos, Melitha será capaz de 
ajudar quem busca satisfação no mundo das franquias a trilhar o ca-
minho do sucesso.

Silvana Abramovay
Amor aos Pedaços
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Introdução
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Certa vez, eu estava num evento de franquias quando um fo-
tógrafo se aproximou de mim e disse: “Nunca vou me esquecer da 
senhora”. Fiquei espantada porque aquele rosto não me era familiar. 
Minha curiosidade fez com que eu perguntasse ao rapaz de onde ele 
me conhecia. Foi quando ele disse: “Meus pais tinham uma franquia e 
estavam com problemas com o franqueador. Eles foram ao seu escritó-
rio para uma consulta. A senhora indicou a negociação para resolver as 
coisas. Deu tudo certo: eles salvaram o patrimônio da família e rezam 
para a senhora todos os dias”.

Esta é uma das histórias da minha carreira de consultora ju-
rídica que mais ilustram a missão do meu trabalho: contribuir para 
realizar os sonhos das pessoas de maneira ética e transparente. O con-
sultor é um doador. Ele compartilha o que aprendeu. Cada caso é um 
caso. É uma experiência única.

Sempre digo que os caminhos que me levaram ao Direito, e mais 
especificamente à consultoria jurídica especializada em relacionamen-
to de redes, começaram dentro de casa. Cresci com meu pai dizendo 
que eu tinha de ter uma profissão. O sonho dele, para mim, era a Me-
dicina. Minha mãe me incentivava a ir atrás de testes vocacionais. Um 
deles apontou para a área de Humanas, mais precisamente Letras, 
Psicologia ou Direito. Quando optei pelo Direito, meu pai ficou um pe-
ríodo sem falar comigo. Minha mãe, por outro lado, me incentivava a 
fazer o que eu gostava. E assim, segui em frente.

Meu primeiro estágio foi em 1981, no escritório Eduardo Me-
deiros Advogados. Eu acompanhava todo e qualquer tipo de processo. 
Visitava fóruns e, a cada dia, ganhava mais prática.

Em seguida, já comecei a ter contato com Direito Empresarial. 
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Trabalhei no escritório Paulo Roberto Murray Advogados. Eu me de-
dicava à parte contenciosa. A experiência seguinte foi num escritório 
maior, Mattos Filho e Suchodolsky Advogados. Lá, assumi a coordena-
ção da área contenciosa e fui efetivada.

Tive a oportunidade de retornar, já formada, ao Paulo Roberto 
Murray Advogados. Naquela ocasião, um amigo me falou sobre fran-
chising. Ele havia retornado dos Estados Unidos e me relatou como o 
sistema naquele país estava em plena expansão. Foi esse amigo, André 
Ribeiro, que me incentivou a mergulhar no assunto.

Passei a estudar muito sobre franchising. Jornais e revistas me 
convidavam para escrever artigos sobre o assunto. Nessa época, 1988, 
o consultor Marcelo Cherto me convidou para fazer parte da Associa-
ção Brasileira de Franchising (ABF). Lá, conheci outros consultores que 
também “desbravavam” o sistema, entre eles, Ricardo Young, Celina 
Kochen e Paulo César Mauro.

O escritório no qual eu trabalhava nessa época não tinha interes-
se em prestar serviços para empresas que se iniciavam no franchising. 
Por outro lado, a advocacia tradicional não mais me interessava. Assim, 
recebi um convite para trabalhar na PCM Consultoria em Marketing, 
especializada em franchising, cujos proprietários eram Celina e Paulo 
César. Aprendi muito lá, desde processo de seleção de franqueados até 
a elaboração de Manuais de Franquia. Depois de um ano, eu e Celina 
resolvemos montar, com João Cordeiro, especializado na área de recur-
sos humanos, um escritório de consultoria em varejo e franchising, no 
qual cabia a mim a dedicação à parte jurídica das redes de franquias. 
Nessa época, nasceu a minha primeira filha, Daniela. Apesar do des-
gaste de conciliar família com trabalho, eu fui me envolvendo cada vez 
mais com a ABF. Criamos a Comissão de Ética e, uma vez por semana, 
eu prestava atendimento na entidade. 

Em 1993, quando nasceu minha segunda filha, e bastante mo-
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tivada por meu marido, parti para a “carreira solo” e montei meu 
escritório de consultoria jurídica preventiva na área de varejo e fran-
chising. A proposta era realmente inovadora. A essência do franchising 
me mostrava que, para manter a relação saudável e resolver os seus 
conflitos, o caminho era prestar um serviço de cunho preventivo, en-
sinando às redes que o mais importante era aprender a se comunicar 
e dialogar, não brigar. 

Franchising era um assunto ainda pouco conhecido. Não havia li-
vros, revistas ou muitos consultores no mercado. Poucas empresas se 
expandiam por esse sistema e algumas ainda o praticavam de maneira 
totalmente distorcida.

Em 1994, com a Lei de Franquias, houve uma depuração do 
sistema. Antes, só com a ABF, tudo era mais complicado. A regulamen-
tação trouxe mais profissionalismo e seriedade ao franchising. Novas 
empresas tornaram-se franqueadoras e, por todo o Brasil, aumentava, 
consideravelmente, o número de unidades franqueadas. 

O cenário era positivo, sim. No entanto, havia complicações: al-
gumas redes, na ânsia de crescer, abriram unidades sem muito critério, 
sem a devida avaliação. Franqueadores tiveram muitos problemas com 
os franqueados que não estavam preparados para gerir uma unidade.

As empresas franqueadoras, então, passaram a olhar para dentro 
de suas redes. Começaram a valorizar a consultoria jurídica preventiva. 
Sempre digo que se trata de um trabalho indispensável e estratégico: o 
consultor precisa acompanhar as decisões comerciais e empresariais do 
cliente. Discutimos a viabilidade de tais caminhos e estudamos a vul-
nerabilidade de cada ação. 

Naquela época, 1999, eu já falava sobre ferramentas jurídicas in-
teressantes, como a negociação, a mediação e a arbitragem, métodos 
“não adversariais” para a resolução de conflitos. Decidi me capacitar 
para essa área e hoje sou superintendente da área de Franchising junto 
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ao Conselho Arbitral do Estado de São Paulo (Caesp).
Recebo muitos convites para participar de palestras sobre fran-

chising e varejo em seminários, cursos e congressos. O tema, quase 
sempre, é relacionamento em rede. É algo que dá muita satisfação por-
que é uma oportunidade que tenho de colaborar para disseminar, 
ainda mais, o conceito de consultoria jurídica preventiva.

Amenizar e administrar conflitos é a única saída para manter 
parcerias maduras e duradouras. Franchising é uma relação humana e 
não apenas comercial. Você lida com sonhos e sentimentos. Cada pro-
blema negligenciado, por menor que seja, vira uma bola de neve. E as 
consequências, quase sempre, são devastadoras.

Para que uma rede seja saudável, tenha rentabilidade e conquiste 
o respeito dos clientes, dos fornecedores, dos parceiros e da sociedade, 
precisa, necessariamente, trilhar um caminho ético, honesto e trans-
parente. A consultoria jurídica preventiva está aí para colaborar. Sei 
que ainda há muitos entraves para que as redes de franquia alcancem a 
maturidade necessária para sua evolução, mas nós podemos contribuir 
para esse amadurecimento. Somos capazes, por sermos imparciais e 
alheios ao conflito, de quebrar paradigmas e mostrar uma nova visão 
da relação de franquia. Isso se torna efetivamente indispensável para o 
crescimento saudável das redes. 

Enquanto isso, eu sigo espalhando as minhas sementes. E este livro, 
que preparei com muito carinho, é apenas uma delas. Ele contempla todas 
as experiências que vivi nesses últimos 20 anos estudando, praticando e 
falando sobre franchising. Espero que este livro realmente lhe proporcio-
ne um pouco mais de conhecimento sobre o assunto, fazendo com que a 
sua visão do franchising seja mais ampla e aberta. Franchising não é ape-
nas um canal de distribuição de produtos e serviços; muito mais que isso, 
ele é um sistema de gestão de pessoas, que se unem para trabalhar sob 
uma única marca, visando o lucro de todas. Boa leitura!

17
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Capítulo 1
A satisfação no relacionamento
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Capítulo 1    A satisfação no relacionamento

Contentamento, alegria. Estes são os sinônimos que mais se 
aproximam do mote deste nosso capítulo: satisfação. 

Aqui, vale um exemplo: satisfazer uma pessoa, deixá-la feliz e 
plenamente realizada, não é tão fácil quanto se imagina. O conceito de 
satisfação é bastante subjetivo. Cada ser humano é único. Traz consi-
go personalidade, valores, percepções distintas das outras. As pessoas 
podem ter afinidades, mas nunca serão iguais. Nem sempre o que agra-
da e contenta um é bastante para o outro. Há quem valorize mais a 
qualidade de vida; há os que valorizam o dinheiro. Existem pessoas 
que dão extremo valor à família; outras preferem viver sem grandes 
laços afetivos. E por aí vai.

O âmbito familiar é a maior prova disso: imagine um casal que 
possui dois filhos e um é totalmente diferente do outro. A vida inteira 
ele tem de administrar as frustrações e alegrias dos filhos. Isso porque 
a diferença entre os cônjuges fez com que gostassem e valorizassem coi-
sas diferentes. E nem sempre, em todos os momentos da vida familiar, 
será possível agradar a ambos.

Voltando ao franchising: quando um empresário transforma seu 
negócio numa franquia, ele tem o sonho de criar uma rede, ver sua 
marca espalhada por todos os lugares. Quando um outro empresário 
decide fazer parte de uma rede como franqueado, ele também tem um 
sonho: ter um negócio próprio que, apoiado na força de uma marca já 
consolidada, prospere. 

Franquia, numa definição rápida — vale a pena lembrar — é a união 
de duas pessoas em torno de uma marca, para que ambas lucrem. Nesse 
sentido, é inevitável criar expectativas de ambos os lados. Igualmente ine-
vitável é o surgimento de frustrações — e conflitos, como consequência.
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Mas afinal, o que é satisfação?

O psicólogo americano Abraham Harold Maslow (1908-1970), 
num de seus escritos, registrou a seguinte ideia: 

“Um músico deve compor, um artista deve pintar, um poeta 
deve escrever, caso pretendam deixar seu coração em paz. O que um 
homem pode ser, ele deve ser. A essa necessidade podemos dar o nome 
de autorrealização.” 

Maslow criou uma importante teoria que, neste momento, nos 
ajudará a entender o que é satisfação. Ele agrupou as necessidades hu-
manas em cinco níveis, representados numa pirâmide. Na base, estão 
as necessidades mais básicas e, no topo, as mais “elevadas”. Da base ao 
topo, essas necessidades se apresentam de forma hierarquizada por sua 
importância e influência. 

21
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Capítulo 1    A satisfação no relacionamento

As necessidades do corpo ou fisiológicas são as mais básicas 
(água, comida, ar etc.). Quando não temos essas necessidades satis-
feitas, ficamos desconfortáveis, doentes, irritados. São sentimentos e 
emoções que nos levam a agir na tentativa de suprir o que está afetando 
o nosso equilíbrio. Se todas as necessidades do corpo são plenamente 
atendidas, passamos a nos preocupar com outras coisas. 

As necessidades de segurança, ainda mais no mundo de hoje, 
são crescentes. Por conta dos perigos, da violência, da instabilidade 
geral, queremos, cada vez mais, segurança, proteção e estabilidade.

São necessidades sociais ser aceito, amado e querido pelos ou-
tros. Queremos amar e fazer parte de um grupo, seja ele a família, os 
colegas da empresa, a igreja, o clube. Queremos sentir que o outro pre-
cisa de nós. O homem é um ser social por natureza e, por mais que não 
aceite, não consegue viver sozinho.

Também buscamos satisfazer necessidades de status e estima. O 
ser humano quer vencer, realizar sonhos, ser reconhecido. Ele precisa 
gostar de si, acreditar em sua capacidade e valorizar-se. No entanto, por 
mais que negue, busca o reconhecimento e a atenção das outras pessoas.

No topo da pirâmide, está a necessidade de autorrealização. É 
a sua realização como pessoa. Saber que o que conseguiu foi resultado 
de seu potencial. 

As necessidades sociais, de status e de estima e de autorrealiza-
ção são consideradas fatores motivacionais. Elas servem como estímulo 
para fazer com que as pessoas ajam, tomem atitudes. Há pessoas que 
trabalham para pagar suas contas. Há pessoas que trabalham com o 
objetivo de ser referência em sua área de atuação e, com isso, querem 
enriquecer, ter fama e prestígio. 

Quando as necessidades acima citadas não são satisfeitas em ple-
nitude, a pessoa fica frustrada e tem seu comportamento alterado. Até 
sua saúde pode ser afetada. A depressão, por exemplo, é uma tristeza 
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profunda normalmente resultante de uma perda. Pode ser a perda de 
uma pessoa, mas também, de um emprego, do status, da fama.

Na prática

Na minha atuação como consultora jurídica, pude constatar al-
gumas questões interessantes sobre satisfação, e convido você, leitor, a 
observar com atenção as ideias que abaixo compartilho.

O franqueador, muitas vezes, pensa que seu negócio é o melhor 
do mundo. Acha que tem o melhor contrato, o melhor produto. No 
entanto, ele precisa satisfazer o seu franqueado, o que é um desafio. 
Se iniciamos nossa reflexão lembrando da dificuldade de agradar a 
todos, imagine a realidade de uma rede com 300 franqueados!

Já o franqueado costuma achar que agrada o franqueador apenas 
pagando em dia as suas taxas. Se ele for medíocre em sua atuação, es-
tagnar-se, negar-se a sair da área de conforto, certamente não satisfará 
o dono da rede.

Um fato é inegável: a satisfação na relação de franquia sempre 
está relacionada ao dinheiro, à rentabilidade. Quando o negócio é 
lucrativo, os problemas e a insatisfação pessoal se camuflam. Parece 
que todos ficam mais tolerantes. O bolso é, sem dúvida, a parte mais 
sensível do relacionamento. Existem franqueadores que prestam 
serviços ínfimos à sua rede. Porém, se a rede está indo bem finan-
ceiramente, ninguém questiona a falta de assistência. Acompanhei 
casos de franqueadores que investem em treinamento, consultoria 
de campo e outras ações para o fortalecimento da rede. Mas é só o 
lucro cair ou o produto ou o serviço passarem por uma crise, que 
nada disso é valorizado.

Portanto, costumo aconselhar aos franqueadores que eli-
minem eventuais rusgas quando a rede estiver financeiramente 
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Capítulo 1    A satisfação no relacionamento

Neste capítulo, falamos sobre sa-
tisfação no relacionamento. E, pensando 
no franchising, nota-se que esse fator, 
quase sempre, está ligado à lucratividade 
do negócio. A própria essência do sistema 
deixa claro que se trata da união de duas 
pessoas que, sob uma mesma marca, pre-
tendem alcançar a lucratividade de todos.

Todas as pessoas buscam a sa-
tisfação de suas necessidades e desejos o 
tempo todo. Existem necessidades ine-
rentes ao ser humano — comida, ar — e 
motivacionais — reconhecimento, prestí-
gio, status. Não conseguir o que se almeja 
resulta, muitas vezes, em frustração. E as 
consequências podem se refletir nos âm-
bitos físico e psíquico. 

Agradar a todos os franqueados 
e satisfazê-los plenamente é impossível 
— e isso é fato. No entanto, se o fatu-
ramento da rede está bom, ele encobre 
as insatisfações. Se o lucro cai, é bem 
provável que conflitos surjam. Não se 
trata de pessimismo, mas, sim, de uma 
análise realista. A melhor dica para o 
franqueador é estar sempre alerta, e a 
melhor hora de fazer ajustes é quando 
a rede está bem. Principalmente no que 
tange à sua lucratividade. 

saudável. A crise só faz com que as insatisfações aflorem e tudo 
fica mais complicado. No entanto, se servir de consolo, vale lem-
brar que nunca será possível agradar a todos os franqueados. E o 
franqueador precisa sempre estar preparado para isso. 

neste capítulo...
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Capítulo 2
Processo de seleção: 
da sedução ao casamento
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Capítulo 2    Processo de seleção: da sedução ao casamento

Chega o dia em que você tem um dinheiro disponível e muita 
vontade de ter um negócio próprio. Pensou em representação comer-
cial, em abrir uma loja num shopping center, em prestar algum serviço 
inédito e rentável, mas chegou à conclusão de que sozinho é mais difí-
cil. A saída foi procurar alguma forma de contar com a experiência de 
quem já está no mercado, oferece produtos e serviços testados e tem um 
poder muito maior de promover a marca.

Definidas essas premissas, ficou fácil: está na hora de procurar 
uma franquia. Afinal, o sistema de franchising brasileiro oferece mais 
de 800 marcas testadas, aprovadas e com vontade de crescer. A dúvida, 
agora, é saber qual delas será a melhor para você.

Conhecer o parceiro é fundamental

Conhecer bem o futuro parceiro, inclusive seu cotidiano, na 
busca de um relacionamento estável — imagine, aqui, um casamen-
to — pode não resultar no sucesso do romance, mas certamente é um 
passo importante. No sistema de franquias, ocorre algo semelhante. 

Antes de contatar uma franqueadora porque você gosta do pro-
duto ou serviço da marca, procure saber o que é franchising. O mercado 
oferece literatura abundante sobre o assunto, mas se você tem pressa, 
é melhor procurar uma entidade representante do setor. Nela, profis-
sionais poderão explicar os principais conceitos do sistema e esclarecer 
suas dúvidas. Algum curso rápido também pode ser realizado para que 
você comece uma pesquisa de marcas munido de conhecimento básico. 
Somente dessa forma é possível distinguir as vantagens e desvantagens 
de cada negócio e seu respectivo sistema de franquia.
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O segundo passo é ler e entender a Lei de Franchising n.º 8.955/94, 
que regulamenta o sistema de franchising no Brasil. Sim, o franchising 
tem uma lei própria e você deve conhecê-la. Ela estabelece a entrega do 
documento formal da Circular de Oferta de Franquia (detalhada em 
um de nossos capítulos) e também a forma como deve ser firmado o 
Contrato de Franquia entre as partes. 

Agora que você adquiriu conhecimento suficiente para dialogar 
com franqueadores — porque conhece o sistema e a lei —, chegou a 
hora da autoanálise e da autorreflexão. Isso mesmo. Você deve, antes 
de iniciar qualquer processo de seleção, refletir sobre você mesmo e 
tentar identificar quais as suas características inatas e quais os seus 
verdadeiros talentos. 

Quer fazer um rápido exercício? Responda às questões abaixo: 

1. Qual seu talento ou aptidão mais chama a atenção das pessoas? 
Você fala bem, escreve bem, possui facilidade para se relacionar com pes-
soas, cozinha bem etc.?

2. Qual é a característica pessoal mais marcante que todos re-
conhecem em você? 

3. Em qual área você mais se destaca? Financeira, de recursos hu-
manos (RH), marketing, vendas?

4. Quando está em grupo, quais as atividades que você exerce ou 
talentos que exterioriza que mais se destacam e chamam atenção? 

5. Quais as suas melhores habilidades pessoais?
6. Em que áreas residem seus resultados de excelência? Na sua vida 

profissional, o que você aponta como destaque reconhecido pelo grupo?

É por aí que você deve começar a sua autorreflexão: o que mais 
gosto de fazer? O que faço com prazer que destoa do resto? Qual atividade 
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que mais gosto de executar e que não me requer nenhum esforço? Quais 
as atividades que mais me realizam e me satisfazem pessoalmente?

É importante que você faça esse check-list pessoal buscando o au-
toconhecimento, antes de participar de qualquer processo de seleção. 

Tenha em mente que nenhum treinamento, capacitação ou con-
sultoria de campo do franqueador substitui seus talentos próprios e 
pessoais. Quem não gosta de manipular alimentos ou fazer comida 
não será um bom franqueado na área de alimentação. Fique atento!

E mais: a franquia não acontece por si só! É necessário que você 
tenha PERFIL e talentos bem reconhecidos e desenvolvidos para que 
o know-how e a tecnologia do franqueador potencializem ainda mais 
as suas qualidades. Com capacitação técnica e inovações permanentes, 
você, já como franqueado, terá as ferramentas mais adequadas e atuais 
para aumentar a produtividade e rentabilidade de seu negócio.

Cumprida essa etapa, chegou o momento de você unir o que 
aprendeu sobre franchising com o que você conhece de si próprio. 
Agora, sim, você já deve ter os elementos de congruência para ini-
ciar a sua busca. 

Primeiramente, vamos identificar em qual segmento você mais 
terá chances de sucesso. Como já foi dito acima, para abrir uma fran-
quia não basta apenas gostar do produto que nela é vendido ou do 
serviço prestado. É preciso identificar, por meio de uma autoanálise, 
se você está disposto e preparado para operar aquele tipo negócio. Não 
se esqueça: como franqueado, você não será apenas um consumidor do 
produto e sim o operador do negócio. Operação, gerência e gestão são 
as suas responsabilidades. Identificação pessoal com a operação do 
negócio é fundamental.

Essa etapa é decisiva e imprescindível para o sucesso. Se você é 
um ótimo vendedor, mas odeia trabalhar nos finais de semana, avalie 
se uma unidade franqueada em shopping não será cansativa para seu 
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perfil. Se odeia prospectar clientes e não tem o mínimo dom para isso, 
uma prestadora de serviços que necessitará de sua força de vendas pode 
tornar-se um martírio.

Abrir uma franquia é querer um negócio para a vida toda. Nos Es-
tados Unidos, berço do franchising, os contratos têm período de 20 anos 
de duração, ou seja, a relação deve ser construída de forma que o fran-
queado deixe para seus filhos, como herança, uma ou mais unidades 
franqueadas. Mais que garantir sustento com a franquia, o investidor 
precisa alcançar satisfação profissional e pessoal, afinal, em muitos 
casos o investimento provém de economias de uma vida inteira.

Participar de diversos processos ajuda na escolha

Assim como é preciso conhecer várias pessoas para ter mais chan-
ces de um casamento bem-sucedido, é necessário contatar mais de uma 
rede e analisá-las antes de assinar um contrato e abrir a unidade. O ideal 
é que o potencial franqueado participe de três processos de seleção de 
marcas distintas para que possa fazer uma análise comparativa criterio-
sa entre as marcas, procurando a melhor identificação com o perfil da 
empresa franqueadora e demais itens que devem ser analisados.

Processo de seleção é o momento em que as partes — fran-
queador e candidato — analisam-se mutuamente para conhecer as 
chances de efetivar negócio. Enquanto o franqueador verifica se aque-
le candidato tem fôlego financeiro, perfil para o negócio e habilidades 
gerenciais, o futuro franqueado deve informar-se sobre o conceito da 
marca e suas particularidades, o modus operandi do seu sistema de 
franquia, o seu reconhecimento no mercado, o estudo de viabilidade 
financeira que forneça os elementos necessários para dar credibilida-
de de sucesso ao negócio e, principalmente, o nível de satisfação dos 
franqueados da rede. 
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É importante, se possível, procurar ex-franqueados e verifi-
car o porquê de suas desistências: 70% do sucesso de uma franquia 
provêm de um processo de seleção eficaz. Por essa razão, é extrema-
mente importante que sejam esgotadas todas as dúvidas, inseguranças 
e incertezas pelas partes, a fim de alcançar a confiança e segurança ne-
cessárias para a tomada da decisão. Riscos sempre irão existir. Mas 
procure ficar sujeito apenas aos riscos calculados, aqueles dos quais não 
temos como fugir pois fazem parte de qualquer decisão da vida. 

Não seja apressado, irresponsável ou inconsequente porque lá na 
frente o retorno virá para ambas as partes. Para que a relação entre 
franqueador e franqueado seja saudável e bem-sucedida, é preciso que 
haja, antes de mais nada, uma investigação mútua pelas partes, profis-
sionalismo e competência do franqueador no processo de seleção. 

O franqueado deve entender que o momento do processo de se-
leção é a fase de namoro e sedução. Quando estão se conhecendo, as 
pessoas mostram o que há de melhor em si, a fim de encantar o par-
ceiro. Traduzindo: as empresas franqueadoras geralmente têm em sua 
equipe de vendas de franquias pessoas preparadas para encantar in-
vestidores e enfatizar todas as vantagens do negócio. Não se trata de 
ludibriar o futuro franqueado, mas de fazer o possível para efetivar a 
concessão da franquia naqueles territórios almejados no projeto de ex-
pansão da marca. Cabe ao candidato, então, investigar seu potencial, 
suas expectativas, suas habilidades e até suas finanças para avaliar se 
aquele negócio vai lhe trazer a realização desejada. 

Por outro lado, o franqueador também pode ser seduzido pelo 
futuro franqueado. O candidato pode se mostrar de uma forma que 
não corresponde à realidade. Não por má-fé — na maioria das vezes, 
isso acontece por falta de consciência e maturidade sobre o que o cida-
dão quer realmente fazer. 

Por isso, muita calma nessa hora! O processo de seleção não é 



Franchising na alegria e na tristeza   Melitha Novoa Prado32

regido pela Lei de Franquias. Assim, não existem regras, normas ou 
quaisquer recursos aplicáveis a esse período. Desta forma, faz-se neces-
sário o máximo de cautela de ambas as partes, já que a transparência 
das análises e informações deve ser mantida para que não se criem fal-
sas expectativas de uma parte com relação à outra. 

Saber lidar com expectativas, aliás, deve ser um exercício dos en-
volvidos no processo. Não se pode esperar mais que a verdade em relação 
a um negócio. Assim, se a pretensão do franqueado é ganhar determina-
do valor mensalmente ou trabalhar desta ou daquela forma, caberá ao 
franqueador mostrar a ele se isso é possível. Por outro lado, o franqueado 
também deve deixar claro se é suscetível a cumprir regras, se tem inte-
resse em trabalhar em equipe e se pretende realmente fazer parte de uma 
rede. O potencial franqueado deve ter em mente que deverá entregar-se à 
rede e que não está pagando para agir sob sua conta e risco.

O que mantém uma franquia operando plenamente não é um 
contrato, mas a satisfação, o prazer, o comprometimento e a realização 
pessoal, tudo isso proveniente do relacionamento entre as partes. Portan-
to, o futuro franqueado deve, ainda no processo de seleção, anotar todas 
as suas dúvidas e esclarecê-las, por mais simplistas que elas possam pare-
cer, para avaliar se aquela é realmente a atividade que ele quer desenvolver 
pelo resto de sua vida. Lembre-se: namore bastante antes de se casar!

Franqueados da geração Y: A Geração Y – composta, a rigor, 
por pessoas que nasceram a partir dos anos 1980, em meio à evolu-
ção tecnológica – está descobrindo o franchising, que no Brasil surgiu 
na mesma época. Muitos desses jovens já vêem as franquias como um 
bom caminho profissional. Eles precisam ser analisados com atenção 
pelos franqueadores:  tenho constatado frequentes mudanças de ideia 
entre jovens franqueados, como ocorre com funcionários de empresas, 
que ficam insatisfeitos com o trabalho e trocam de emprego conti-
nuamente. A pessoa entra numa franquia e, sem aplicar o necessário 
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empenho para obter retorno e sucesso, perde a paciência e resolve pas-
sá-la adiante. Esta volatilidade é fruto da ansiedade característica desta 
geração, que quer resultados na mesma velocidade e efemeridade da In-
ternet. Não se pode trocar de franquia como se troca de roupa. Cabe 
aos franqueadores “blindar” a franquia e a marca, evitando macular a 
reputação com trocas constantes de franqueados.

Métodos de seleção variam conforme a marca

Como já foi citado, o processo de seleção varia de marca para marca. 
Assim como algumas franqueadoras contratam consultorias para avaliar 
os primeiros candidatos, outras se utilizam de métodos que vão desde a 
análise de perfil comportamental e avaliação do potencial financeiro até 
recursos como grafologia, mapa astral e demais ferramentas que possam 
detectar a inteligência emocional e até espiritual do candidato. O intuito, 
nesse caso, não é saber se o signo do investidor combina com o do franque-
ador, mas conhecer as características da pessoa física do investidor. 

Todos sabem que nas adversidades e dificuldades rotineiras é que 
demonstramos nossa capacidade emocional de lidar com o dia a dia. 
Em entrevistas pessoais, por exemplo, é impossível saber se aquele po-
tencial franqueado terá habilidades para tratar funcionários e clientes. 
De antemão, é possível adiantar que pessoas com dificuldades de se 
relacionar, isentas de capacidade própria para gerir outras pessoas, 
dificilmente poderão ser boas franqueadas, já que terão de participar 
de uma rede que é intrinsecamente formada de pessoas, desde o fran-
queador e sua equipe, passando pelo franqueado e sua equipe, até chegar 
ao consumidor final. Pessoas o tempo todo: isso é rede de franquia. 

Além dos processos normais de seleção implantados pela área de 
recursos humanos, uma boa tática é o franqueador provocar uma auto-
avaliação para o franqueado. É ele quem deve deixar claro o que espera 
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daquela franquia, o que entende que será a rotina do trabalho, quais 
serão as suas atividades diárias, os louros e as pedras do negócio, para 
assim alcançar a verdadeira consciência para uma tomada de decisão. 

Perfil do franqueador também é fundamental

No sistema de franchising, é bastante comum ouvir sobre o per-
fil de franqueados. Os franqueadores definem características para se 
aliarem somente a pessoas que podem agregar benefícios ao negócio. 
Porém, tão importante quanto saber se o operador vai seguir os pa-
drões de trabalho é conhecer o potencial do proprietário da marca que 
deseja adquirir o chapéu de franqueador.

Franqueador também precisa ter o perfil correto. Todas as pes-
soas que têm produtos de qualidade, que prestam bons serviços e que 
são apaixonadas pelo que fazem querem ver sua marca reconhecida e 
desejada. Mas ser franqueador é muito mais que formatar um negócio 
e colocá-lo à disposição de novos investidores. Ser franqueador é ter a 
capacidade de liderar com competência, saber ouvir, delegar e respei-
tar opiniões. É possuir a capacidade de gerir pessoas. Detentores de 
marcas que não desejam se doar, dividir com a rede tecnologia, novas 
ferramentas, tempo e saúde, além de sucesso, devem partir para outro 
caminho que não o da franquia. O bom franqueador deve ter a cons-
ciência de reconhecer que muitas ideias boas provêm da rede. Assim 
como o franqueado precisará saber trabalhar em equipe e ter consci-
ência de que faz parte de uma rede, o franqueador deverá saber dividir 
reconhecimento. A partir do momento em que ele vende uma franquia, 
a marca, os produtos e os frutos não serão somente seus, mas de outras 
pessoas (seus franqueados) que compartilham dos mesmos interesses.  

É por isso que, antes de mais nada, o franqueador deve analisar se 
tem perfil para expandir a sua marca por meio do sistema de franquias. 
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Se ele não gosta de compartilhar ideias e know-how e tem dificuldades 
para se relacionar com pessoas em geral, é melhor nem tentar. Quando 
não se consegue liderar uma rede por princípios e valores preconcebidos 
e quando não há autorreconhecimento das partes, explodem conflitos 
sérios e destrutivos, e o sonho de ver a marca sempre forte e reconhecida 
no mercado transforma-se num pesadelo indesejável para todos. 

Um empresário pode se considerar franqueador somente no mo-
mento em que estiver com uma rede de franqueados ativa, encarando 
desafios, lidando com as dificuldades de cada um e sabendo se relacio-
nar de uma forma saudável e satisfatória. É como uma mulher grávida: 
ela só vivenciará o “ser mãe”, efetivamente, quando a criança for colo-
cada em seus braços. 

O franqueador é parte intrínseca do processo de seleção. É ele 
quem deve abraçar ou descartar a possibilidade de abrir uma nova 
franquia. Em determinados momentos, a relação do franqueador com 
seus franqueados é como a de um pai que tem 10 filhos, cada um com 
uma personalidade, características e necessidades diferentes. Apesar  
de não poder abrir precedentes para cada um deles — já que assim  
perde-se o padrão, o formato e as características originais da franquia 
— não é possível tratar os franqueados como uma massa homogênea.  
O franqueador precisa ter a firmeza de fazer prevalecer os padrões de 
qualidade do seu sistema de franquia, respeitando cada franqueado 
como um ser humano distinto, provido de características próprias, re-
ações diversas e necessidades diferentes. Esse é o grande desafio.

As redes de sucesso no mercado estão colhendo bons frutos por-
que souberam escolher seus franqueados e superar suas expectativas. 
É claro que erros, principalmente no início do negócio, podem acon-
tecer. Mas é preciso utilizar todos os recursos possíveis para que, se 
um dia a relação tiver de ser finalizada, não reste dúvida de que tudo 
o que podia ser feito foi mesmo realizado. O que elimina a frustração 
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do erro é profissionalizar o processo de seleção, para que os riscos 
sejam encarados de forma analítica e a relação se estabeleça de ma-
neira idônea, ética e completa. Dentre os muitos casos de fechamentos 
ou desistências por qualquer uma das partes, identifica-se que a efi-
cácia de um processo de seleção está na habilidade e competência 
do franqueador em proporcionar ao candidato todas as condições 
necessárias para que ele tome a sua decisão de forma racional, cons-
ciente e lúcida. Isso é o que realmente importa. Tomar a decisão com o 
amadurecimento necessário para tanto. 

Pode acontecer de o candidato desistir no meio do caminho ou 
interromper o processo de seleção por um tempo devido a razões que in-
dependem, por diversas vezes, da sua própria intenção. Alguns fatores 
externos à sua vontade influenciam esse processo, como por exemplo, ina-
dequação de perfil, inexistência de praça específica, falta do ponto comercial 
adequado, saúde, problemas familiares ou financeiros e até desistência do 
negócio; tudo pode contribuir para uma mudança de rota. Prepare-se.

Por isso entendemos ser tão importante a formalização jurídi-
ca no processo de seleção. A entrega da Circular de Oferta de Franquia, 
obedecidos os requisitos da Lei 8.955/94, proporciona a transparência 
legal mínima e necessária para a aquisição de uma franquia, que culmina 
com a formalização do instrumento legal do Pré-Contrato de Franquia. 
Esse outro documento assegura às partes os direitos e obrigações relacio-
nados ao período pré-operacional, quando a unidade franqueada ainda 
não está em operação, mas as partes têm responsabilidades distintas, de 
extrema relevância para a inauguração da franquia.

No próximo capítulo, você poderá aprofundar o conhecimento 
sobre a função dos instrumentos jurídicos que regulam todo o pro-
cesso de franqueamento de uma unidade, desde o processo de seleção. 
Acompanhe. Antes, porém, vamos recapitular pontos importantes 
abordados neste capítulo.
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Como o potencial franqueado deve agir 
antes e durante o processo de seleção

• Antes de participar de um pro-
cesso de seleção, o futuro franqueado 
deve conhecer o sistema de franchising. 
Ler bons livros, participar de cursos e pa-
lestras e até procurar profissionais para 
orientação são recursos imprescindíveis 
para começar a procura.

• Uma autoanálise detalhada e 
profunda deve ser realizada. O franquea-
do conhece melhor do que ninguém seus 
hábitos e anseios, portanto pode definir 
quais os segmentos que mais o atraem. 
Conversar com marido, esposa, filhos e 
amigos íntimos também ajuda a esclare-
cer temores e dúvidas, já que essas pessoas 
o conhecem e querem seu bem.

• O franqueado deve fazer pergun-
tas como “Estou preparado para lidar com 
funcionários?”, “Sei liderar uma equipe?”, 
“Tenho preparo emocional para lidar com 
problemas cotidianos?”, “Gosto de tra-
balhar nos finais de semana e feriados?”, 
“Conseguirei administrar trabalho e vida 
pessoal?”, “Estarei satisfeito profissional-
mente nesse segmento?”, “Quais são meus 
objetivos daqui a 10 anos?”, “Quanto preci-
so em dinheiro, mensalmente, para manter 

ou melhorar meu padrão de vida?”, “Minha 
saúde financeira permitirá que eu não faça 
retiradas do negócio nos primeiros seis 
meses?”. E deve dar valor às respostas!

• Participar de dois ou três pro-
cessos de seleção. Se tiver dúvidas entre 
setores diferentes, procurar marcas que 
agradem em áreas diversas.

• Fazer todas as perguntas possí-
veis, principalmente as que parecem óbvias. 
Não se satisfazer com respostas evasivas.

• Entender que o objetivo primor-
dial do franqueador é encantar e ficar atento 
aos sinais de que aquele negócio “não é para 
você”. Se algo o desagrada no início, dificil-
mente virá a agradar daqui a um ano.

• Conversar abertamente com 
os franqueados da marca. Eles operam 
o negócio e podem esclarecer muito de 
suas dúvidas.

• Buscar referências do franquea-
dor em entidades do setor.

• Não perder a lucidez: a franquia 
não pode ser objeto de consumo; ela é a 
concretização do sonho de uma vida. Um 
projeto de vida.

neste capítulo...
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O que o franqueador deve avaliar 
no processo de seleção

• Além do potencial financeiro 
do candidato, é preciso avaliar se ele tem 
condições de operar a unidade no seu dia 
a dia. O franqueador deve lançar mão de 
todos os recursos possíveis: ferramentas 
de recursos humanos, entrevistas, avalia-
ções, grafologia, mapa astral, enfim, tudo 
o que lhe permita ter a certeza de que está 
fazendo uma boa escolha para a rede. 

• O franquedor deve criar etapas e 
mecanismos para eliminar ao máximo os 
riscos. Uma das melhores formas é forçar 
uma autoanálise no candidato, ou o cha-
mado “processo da não venda”: “Você tem 
consciência de que terá de trabalhar nos 
finais de semana?”, “Você sabe que, se o 
seu gerente faltar, você terá de abrir a uni-
dade franqueada às cinco da manhã?”. 

• Fazer com que o franquea-
do exponha todas as suas expectativas. 
Prometer a ele somente o que realmente 
poderá cumprir, sem omitir detalhes e ca-
racterísticas próprias do negócio. Afinal, 
uma franquia fechada é um sinal negati-
vo para a rede.

• Assim como o franqueador é 
apaixonado pela marca, o investidor tam-
bém o deverá ser. Para ter essa certeza, é 
importante participar pessoalmente do 
processo de seleção. O seu “ feeling” sem-
pre deverá ser avaliado. Afinal de contas 
o franqueador foi o idealizador do negó-
cio e já “bateu muito a cabeça” para chegar 
aonde chegou.

• Ter consciência de que, apesar da 
rapidez que a expansão requer, nem sem-
pre ela traz resultados positivos. Critérios 
devem ser estabelecidos e riscos devem 
ser sempre analisados. 

• O processo de seleção é a chave 
de seu sucesso. Creia e trabalhe nisso.
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Capítulo 3    O combinado não é caro: a formalização do relacionamento pelos documentos

O sistema de franchising é especial em seu formato, na maneira 
pela qual multiplica conceitos e se expande. Portanto, segue legisla-
ção específica, determinada pela Lei de Franchising n.º 8.955/94, que 
estabelece a adoção de documentos específicos, que mantêm o relacio-
namento entre franqueador e franqueados devidamente formalizado 
(conheça a Lei 8.955/94, na íntegra, nos adendos deste livro).

Basicamente, são três os principais documentos que determinam 
o relacionamento entre franqueador e franqueado: a Circular de Oferta 
de Franquia, conhecida no meio por sua sigla COF, o Pré-Contrato de 
Franquia e, finalmente, o Contrato de Franquia.

Neste capítulo, você conhecerá detalhadamente cada um desses 
instrumentos e verificará a importância da adoção de todos eles pelas 
redes, cada um em uma fase distinta e importante do relacionamento. 

Circular de Oferta de Franquia: 
um documento que garante a veracidade 

das informações recebidas 

Quando o Processo de Seleção está concluído, é o momen-
to de o franqueador entregar ao potencial franqueado a Circular 
de Oferta de Franquia (COF), um documento imprescindível para 
o sistema de franchising. A COF é um compêndio de informações 
preparado pelo franqueador e do qual constam as principais carac-
terísticas do negócio, segundo os requisitos exigidos pela lei. A COF 
é tão importante no processo de concessão da franquia que é exigi-
da pelos artigos 3.o e 4.o da Lei 8.955/94. 

Na prática, a COF é um instrumento jurídico elaborado para ra-
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tificar a transparência que deve haver na concessão de uma franquia. 
Precisa conter as informações básicas necessárias para que o investi-
dor possa realmente bater o martelo e virar um franqueado da rede. 
Elementos que constituem o negócio, como a concessão da marca, a 
transferência de know-how, as características de fornecimento de pro-
dutos, a área de atuação do franqueado e o suporte oferecido pela 
empresa, dentre outras peculiaridades, devem constar na COF. Sem 
isso, a COF é inválida e não atende à lei. Portanto, é imprescindível, 
mais uma vez, que o candidato conheça seus direitos e que o franque-
ador siga cada passo para que a COF garanta às partes a segurança e 
confiabilidade que devem existir num contrato relacional dessa na-
tureza, de caráter duradouro e permanente. 

Conteúdo da Circular de Oferta de Franquia: 
nada além do necessário

Como em qualquer negócio, ninguém pode ou deve oferecer 
mais do que foi prometido. Assim, manter os olhos atentos a tudo o 
que está escrito na COF é uma boa forma de conhecer o negócio e tirar 
as dúvidas antes de partir para a abertura da unidade e para a assinatu-
ra do Contrato de Franquia. A COF representa segurança jurídica para 
as partes. Para o franqueado, o não cumprimento do que está escrito 
na COF pode render o término do contrato, a devolução de valores já 
pagos, como taxa inicial de franquia, taxas mensais e até indenizações 
por perdas e danos. Para o franqueador, a redação da COF garante que 
os acordos são apenas aqueles que estão no papel e que nada mais foi 
prometido além daquilo que foi materialmente formalizado.

Para analisar a COF, é preciso que o futuro franqueado veri-
fique se todas as informações que recebeu ao longo do processo de 
seleção estão contidas no documento, a fim de constatar a sua veraci-
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dade, obviamente dentro dos requisitos exigidos pela Lei 8.955/94. A 
COF necessariamente deve ter uma linguagem clara e acessível e ser 
entregue ao futuro franqueado no mínimo 10 dias antes da assinatu-
ra do contrato. Nesse período, o candidato deve submeter a COF a um 
advogado de sua confiança — e que entenda de franchising — e pos-
teriormente esclarecer as suas dúvidas com o franqueador, para que 
possa tomar a sua decisão de uma forma racional e lúcida. 

Como analisar o conteúdo

Quando a COF for entregue ao futuro franqueado, é fundamen-
tal que ele já tenha cumprido todas as etapas do processo de seleção, 
começando pela “lição de casa”:

1. Que tenha pesquisado o necessário sobre o sistema de franchi-
sing, sua essência, características e particularidades; 

2. Que tenha feito uma autorreflexão sobre o seu perfil e identifi-
cação com o franchising;

3. Que tenha estudado os diversos segmentos de mercado, 
buscando aquele que se identifica mais com seus talentos e apti-
dões inatas; 

4. Que tenha feito uma análise criteriosa sobre a marca; já 
tenha tido contato com a franqueadora, sua equipe; já tenha conhe-
cido suas características; 

5. Que tenha entendido e acreditado nas simulações financeiras 
apresentadas pela franqueadora; 

6. Que tenha entendido como funciona a relação entre fran-
queador/franqueado e os princípios básicos daquele específico 
sistema de franquia;

7. Que tenha negociado a praça onde pretende instalar a franquia.
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Enfim, ao receber a COF, é recomendável que o futuro franqueado 
tenha cumprido cada uma das etapas de investigação necessárias para 
uma tomada de decisão consciente e responsável.

Com o texto da lei em mãos, é possível traçar um roteiro e 
entender melhor o conteúdo da COF. Fica mais fácil estudar o do-
cumento por partes e anotar as dúvidas, por mais óbvias que elas 
possam parecer. Por isso, é recomendável que a leitura da lei seja 
feita pelo candidato antes do início do processo de seleção. Como 
se trata da única lei que regulamenta o setor, o seu entendimento é 
primordial para facilitar a análise da COF, servindo como parâme-
tro para o futuro franqueado. Observe. 

Como elaborar ou entender
a Circular de Oferta de Franquia
com base nos Artigos 3.º e 4.º

da Lei 8.955/94

Por meio da interpretação dos artigos 3.º e 4.º da Lei 8.955/94, 
parágrafo por parágrafo, é possível entender melhor tudo o que 
deve constar da COF. Ela serve tanto para o futuro franqueado 
analisar se a franqueadora em questão está cumprindo a lei e ofere-
cendo todas as informações necessárias neste documento, quanto 
para a própria franqueadora se certificar se sua COF é adequada 
para ser ofertada a potenciais franqueados. Preparado para a aná-
lise? Veja.

O que diz o artigo 3.º da lei

“Art. 3.º Sempre que o franqueador tiver interesse na im-
plantação de sistema de franquia empresarial, deverá 
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fornecer ao interessado em tornar-se franqueado uma 
circular de oferta de franquia, por escrito em linguagem 
clara e acessível, contendo obrigatoriamente as seguin-
tes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome comple-
to ou razão social do franqueador e de todas as empresas 
a que esteja diretamente ligado, bem como os respectivos 
nomes fantasias e endereços;”

Como aplicar o parágrafo I:

O parágrafo I identifica a marca e deixa clara sua constituição. 
Assim, não haverá surpresas quanto a quais outras empresas a fran-
queadora está ligada, dentro do organograma do grupo empresarial. 
Isso garante, por exemplo, que o potencial franqueado conheça a 
história daquela marca e não seja surpreendido ao constatar que 
a marca à qual está se unindo seja de propriedade de empresas ou 
pessoas que ele não conhece ou pela qual possui alguma rejeição an-
terior pessoal ou profissional. 

Parágrafo II:

“II - balanços e demonstrações financeiras da empresa fran-
queadora relativos aos dois últimos exercícios;”

O parágrafo II prevê a análise da saúde financeira da franque-
adora pelo potencial franqueado. Há alguns franqueadores que não 
colocam tais balanços e demonstrações financeiras como adendos 
da COF, oferecendo-os apenas na sede da franqueadora. Trata-se 
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de uma conduta inadequada por parte da franqueadora, à qual o 
futuro franqueado deve estar atento, já que foi a forma prevista 
pelo legislador para que ele tivesse acesso aos números da franque-
adora em questão. 

Parágrafo III:

“III - indicação precisa de todas as pendências judiciais 
em que estejam envolvidos o franqueador, as empresas 
controladoras e titulares de marcas, patentes e direitos 
autorais relativos à operação, e seus subfranqueadores, 
questionando especificamente o sistema da franquia ou 
que possam diretamente vir a impossibilitar o funciona-
mento da franquia;”

No parágrafo III, a intenção da lei foi mostrar ao futuro  
franqueado como se comporta a franqueadora perante a sua rede 
de franquia. A lei solicita apenas a informação sobre as pendências 
judiciais que têm relação direta com o sistema ou rede de franquia. 
Processos de franqueados e ex-franqueados contra a franqueado-
ra, ou vice-versa, devem ser conhecidos e analisados pelo potencial 
franqueado, para que tenha conhecimento das controvérsias jurí-
dicas havidas na rede. Se vários franqueados estão processando a 
franqueadora ou vice-versa, é sinal de que a forma de resolução 
de conflitos adotada por essa rede não é pacífica nem tampouco 
amistosa. É um dado importante que deve ser levado em conta. 
Processos que não têm relação com o negócio — como processos 
trabalhistas de funcionários da franqueadora ou execuções fiscais 
— não precisam ser revelados na COF: esta é uma investigação que 
deve ser realizada pelo próprio investidor. 
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Parágrafo IV:

“IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral 
do negócio e das atividades que serão desempenhadas 
pelo franqueado;”

A redação da COF deve ser clara e acessível, conforme dispos-
to acima. O parágrafo IV determina que o documento contenha a 
descrição detalhada da franquia e do negócio porque a característi- 
ca principal da lei é a transparência de informações na concessão da 
franquia. Dessa forma, o futuro franqueado poderá analisar e com-
provar se o negócio proposto — chamado de objeto da franquia — é 
realmente aquilo que ele pretende e quer fazer. Mais uma vez, um aler-
ta: a identificação com o produto/serviço não significa identificação 
com a operação. São duas necessidades distintas que devem ser pre-
enchidas simultaneamente para uma eficaz tomada de decisão. 

O futuro franqueado deve ficar muito atento à descrição das 
atividades que serão por ele desempenhadas. Como o sucesso da 
franquia provém diretamente do empenho profissional do fran-
queado operador, é preciso que ele se identifique com o negócio 
e tenha muito claro na sua mente quais são as suas obrigações e 
responsabilidades na condução daquela franquia. Por exemplo, se 
o franqueado deverá estar obrigatoriamente na unidade franquea-
da no horário de sua abertura ou fechamento, se ele é responsável 
pelos pagamentos, se é responsável pelos pedidos diários ou sema-
nais — esses itens devem obrigatoriamente constar da COF. 

Parágrafo V:

“V - perfil do franqueado ideal no que se refere à experiência 
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anterior, nível de escolaridade e outras características que 
deve ter, obrigatória ou preferencialmente;” 

Os franqueadores precisam aprender a ser objetivos no que-
sito “franqueado ideal”. Deve-se tomar cuidado com critérios 
subjetivos como “saber motivar equipes”, “ser disciplinado” e “ser 
ambicioso”. Características subjetivas podem deixar lacunas na 
COF que, futuramente, na eventualidade de um conflito, podem 
complicar em muito a situação da franqueadora, podendo até ser 
interpretadas como engodo na esfera judicial. 

A lei exige apenas que a franqueadora defina se o futuro  
franqueado precisa ter experiência ou não no segmento em que 
atua, qual é o grau de escolaridade necessário para operar o negó-
cio e quais características interferirão diretamente na condução da 
franquia. Este último quesito deve ser interpretado como relevante: 
o operador precisa morar na mesma cidade ou bairro no qual abri-
rá a franquia? Ele precisa ter contatos comerciais no bairro ou no 
local, no caso de franquias de serviços? É importante a sua partici-
pação ativa na comunidade local?

Parágrafo VI:

“VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franquea-
do na operação e na administração do negócio;”

O parágrafo VI determina o grau de envolvimento do operador. 
Ele precisará dedicar-se exclusivamente ao negócio ou poderá ter um 
emprego ou outra atividade empresarial paralela? Este é um quesito de 
extrema relevância para ser analisado pelo futuro franqueado. Como 
dado de Censo de Franchising, sabemos que uma unidade franqueada 
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tem rentabilidade 30% superior a uma unidade própria do franque-
ador. Daí a importância da análise e estipulação desse critério, tanto 
para a franqueadora como para o futuro franqueado. 

Parágrafo VII:

“VII - especificações quanto ao:
a) total estimado do investimento inicial necessário à aqui-
sição, implantação e entrada em operação da franquia;
b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e 
de caução; e
c) valor estimado das instalações, equipamentos e do es-
toque inicial e suas condições de pagamento;”

O parágrafo VII garante ao franqueado que a franqueadora não 
está agindo de má-fé em relação aos custos da instalação e montagem 
da franquia. Sem essa determinação, seria comum que marcas não idô-
neas fizessem perspectivas aquém dos valores reais de investimento 
para atrair futuros franqueados. Quanto mais precisas e confiáveis as 
estimativas, menos problemas e discussões no futuro. Ressalte-se que o 
futuro franqueado deve comparar os números apresentados durante o 
processo de seleção por meio das planilhas e estudos de viabilidade fi-
nanceiros com aqueles estimados e constantes da COF.

Parágrafo VIII:

“VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e ou-
tros valores a serem pagos pelo franqueado ao franqueador 
ou a terceiros por este indicados, detalhando as respectivas 
bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a 
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que se destinam, indicando, especificamente, o seguinte:
a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou 
em troca dos serviços efetivamente prestados pelo franquea-
dor ao franqueado (royalties);
b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;
c) taxa de publicidade ou semelhante;
d) seguro mínimo; e 
e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que 
a ele sejam ligados;”

O sistema de franchising é caracterizado pela transferência de 
know-how, licença de uso de marca e por seu formato de negócio. 
Para investir em tecnologia, desenvolvimento de produtos e serviços, 
administração, supervisão, treinamentos e numa série de outros as-
pectos que mantêm a franquia no mercado, os franqueadores cobram 
taxas, como royalties e de publicidade. Tais taxas devem constar da 
COF para que o franqueado possa constatar a sua veracidade. É im-
portante que as taxas sejam claras: royalties e taxa de publicidade são 
cobrados sobre faturamento bruto, líquido ou sobre compras? Há al-
guma taxa extra?

IMPORTANTE FRISAR: A Lei 8.955/94 não impõe a obrigato-
riedade de adoção de uma forma de cobrança ou estipulação de base 
de cálculo para as taxas. A lei, na sua essência, apenas requer que seja 
informado ao futuro franqueado quais os valores em questão e como 
serão calculados. Aliás, o teor da lei tem essa característica geral: não 
existe imposição de forma, termos ou condições para que uma em-
presa seja considerada como franqueadora. Cada sistema de franquia 
deve ter suas particularidades, diferenças e realidades distintas. A lei 
apenas impõe que as informações sejam fornecidas dentro da reali-
dade de cada franquia. 
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Há casos em que a franqueadora é dona do ponto comercial, a 
exemplo da rede McDonald’s. O franqueado é locatário da franqueado-
ra, ou seja, ele aluga o ponto comercial da própria franqueadora. Essa 
taxa deve constar da COF também para que o franqueado se certifique 
se realmente o negócio é viável. Quando existe aluguel de equipa-
mentos, ocorre o mesmo. Enfim, todas as taxas e valores apresentados 
devem ser muito bem analisados e contemplados pelo futuro franque-
ado para a tomada de sua decisão. 

Parágrafo IX:

“IX - relação completa de todos os franqueados, subfran-
queados e subfranqueadores da rede, bem como dos que 
se desligaram nos últimos doze meses, com nome, ende-
reço e telefone;”

Ninguém conhece melhor um negócio do que aquele que está 
“com o umbigo no balcão”. O futuro franqueado tem a responsabili-
dade de conhecer e conversar com franqueados e ex-franqueados da 
marca para conhecer as suas particularidades e diferenças. Em muitos 
casos, essa etapa é descartada e, somente depois do início da opera-
ção da franquia, o franqueado percebe problemas que não são somente 
seus, mas de toda a rede de franquia.

Parágrafo X:

“X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:
a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferên-
cia sobre determinado território de atuação e, caso positivo, 
em que condições o faz; e
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b) Se há possibilidade de o franqueado realizar vendas ou 
prestar serviços fora de seu território ou realizar exportações;”

Uma das questões mais importantes no sistema de franchising é 
a territorialidade. Da COF deve constar se o território franqueado terá 
caráter exclusivo ou preferencial, ou, ainda, se o território será apenas 
o endereço da unidade franqueada. 

Observe-se o caso de uma unidade instalada em um shopping 
center. Se o território descrito na COF e no contrato for exclusi-
vamente o do shopping, o franqueado terá como garantia que 
nenhuma outra franquia será instalada dentro dele. Porém, terá a 
franqueadora o direito de instalar outras franquias fora dos limi-
tes do shopping. 

Já o território preferencial garante ao franqueado que ele será 
consultado sobre a instalação de uma segunda franquia, dentro 
dos limites do território franqueado. Se o território franqueado em 
questão comportar duas unidades, poderá o franqueado exercer o 
direito de preferência, instalando a segunda unidade. Caso ele não 
exerça o direito de preferência nos termos dispostos no Contrato de 
Franquia, a franqueadora poderá instalar uma outra unidade pró-
pria ou franqueada. 

Existem frequentes casos em que o franqueado ainda nem che-
gou à maturação da sua franquia e surge a oportunidade da abertura 
de uma segunda unidade, nos termos previstos no Contrato de Fran-
quia, para o exercício do direito de preferência. Para não dividir a área 
com outro franqueado da rede, o franqueado acaba instalando uma se-
gunda franquia. Nem sempre essa é a melhor solução. O que ele deve 
exigir da franqueadora é que esta possua dados fundamentados verídi-
cos e comprovação técnica da existência de um potencial de mercado 
para abertura de uma segunda unidade, a fim de que sua franquia não 
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seja “canibalizada”. Uma vez que o território não comporta duas unida-
des, elas fatalmente serão engolidas pelo mercado, sendo de um único 
franqueado ou de dois franqueados da rede. É tiro no próprio pé do 
franqueador, da marca e da rede. 

Parágrafo XI:

“XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação 
do franqueado de adquirir quaisquer bens, serviços ou insu-
mos necessários à implantação, operação ou administração 
de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e apro-
vados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação 
completa desses fornecedores;”

O abastecimento da franquia é uma questão chave da operação 
do negócio. O futuro franqueado se interessou pela franquia exata-
mente pelo grau de experiência e profissionalização da franqueadora. 
Compare: você vai à minha casa, prova do meu bolo e eu dou a receita 
a você. Quando você vai preparar o bolo, coloca menos farinha, substi-
tui o leite por água e deixa pouco tempo no forno. Então, reclama que o 
bolo não ficou bom... No sistema de franchising, ocorre o mesmo. É por 
isso que a franqueadora deve deixar claro todo o processo de abasteci-
mento da rede. Se a franqueadora exige que a compra esteja centralizada 
num único fornecedor, que fabrica os produtos de sua marca com ex-
clusividade — caso como o da rede Amor aos Pedaços —, o franqueado 
deve estar ciente de que não poderá comercializar senão aqueles produ-
tos fornecidos por aquele determinado fornecedor. Caso a franqueadora 
tenha vários fornecedores homologados para a rede, o franqueado deve-
rá comprar os produtos deles. Esse fator faz com que o produto oferecido 
ao consumidor final tenha o mesmo padrão em todas as unidades.
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Parágrafo XII:

“XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franque-
ado pelo franqueador, no que se refere a:
a) supervisão de rede;
b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;
c) treinamento do franqueado, especificando duração, con-
teúdo e custos;
d) treinamento dos funcionários do franqueado;
e) manuais de franquia;
f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada 
a franquia; e
g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do 
franqueado;”

O franqueado poderá exigir do franqueador todas as informa-
ções requeridas pela Lei 8.955/94, as quais estamos detalhando nesse 
capítulo. Conforme exige a lei, o franqueador deve indicar o que efe-
tivamente oferece ao franqueado, nos itens enumerados. Assim, é  
importante esclarecer que a obrigatoriedade de informação se res-
tringe ao item em si, não havendo necessidade de detalhamento da 
forma e modus operandi de cada item. As regras e padrões de cada 
item devem estar minuciosamente descritos nos manuais operacio-
nais ou no próprio Contrato de Franquia, dependendo do item. Uma 
vez que as atualizações da operação são constantes — essa é a gran-
de valia do trabalho em rede: propiciar novas práticas comerciais 
que trazem um resultado mais eficaz à operação — os manuais são o 
instrumento tangível de atualização para o franqueado. No próprio 
Contrato de Franquia há menção aos manuais como guia ou carti-
lha para operação da unidade franqueada. Neles, o franqueador pode 
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fazer as alterações de procedimentos e padrões que são necessários ao 
desenvolvimento da franquia. Atualmente, além de os manuais serem 
entregues na forma física ao franqueado, durante o treinamento ou 
na assinatura do Contrato de Franquia eles são disponibilizados via 
internet, de forma a facilitar o acesso às atualizações realizadas.

Parágrafo XIII:

“XIII - situação perante o Instituto de Propriedade Industrial - 
(INPI) das marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado 
pelo franqueador;”

O franqueado deve exigir do franqueador a real situação da 
marca franqueada perante o Instituto Nacional de Propriedade In-
dustrial (INPI) para verificar se a marca está em situação regular. 
Esse é um requisito legal de extrema relevância, tendo em vista que a 
marca é a alma do negócio. Ela deve estar depositada perante o INPI, 
em nome do franqueador, e livre de qualquer empecilho ou recurso 
que impossibilite a sua licença a terceiros. No caso de o franqueador 
conceder a utilização de mais de uma marca ao franqueado, todas 
devem seguir o mesmo detalhamento. 

Parágrafo XIV:

“XIV - situação do franqueado, após a expiração do Contra-
to de Franquia, em relação a:
a) know-how ou serviço de indústria a que venha ter acesso 
em função da franquia; e
b) implantação de atividade concorrente da atividade do 
franqueador;”
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Quando a Lei de Franchising foi redigida, havia uma grande pre-
ocupação quanto ao término ou rescisão de um Contrato de Franquia. 
Há casos em que o franqueador não permite que o franqueado exerça 
o mesmo tipo de negócio no local onde a franquia estava instalada, vi-
sando a não concorrência e não permitindo que o franqueado utilize 
o know-how da franqueadora para abrir um negócio independente ou, 
em casos extremos, um negócio concorrente. 

Em outros tipos de negócio, o franqueado pode continuar no 
mesmo segmento, mas sem trabalhar com outra marca de franquia 
do mercado. Esse caso é comum nas escolas de idiomas. Muitas 
delas não renovam o contrato com o franqueado por problemas 
diversos, e apenas exigem que ele não trabalhe mais com a marca 
e seu material didático. Como isoladamente esse empresário tem 
poucas chances de sucesso, já que não terá acesso à força da marca 
e das vantagens de se trabalhar em rede, as marcas evitam, assim, 
futuros conflitos. Mas, em qualquer dos casos, é preciso que as 
condições e termos estejam descritos na COF.

Parágrafo XV:

“XV - modelo do contrato padrão e, se for o caso, também 
do pré-contrato padrão de franquia adotado pelo franque-
ador, com texto completo, inclusive dos respectivos anexos e 
prazo de validade.”

Na análise da COF, o futuro franqueado poderá também anali-
sar o Pré-Contrato e o Contrato de Franquia, que serão detalhados no 
próximo capítulo. É importante lembrar que o franqueado deverá veri-
ficar se as informações que constam da COF estão estipuladas na forma 
de direitos e obrigações no Pré-Contrato e no Contrato de Franquia. 
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Como dissemos anteriormente, na COF são apresentados os critérios e 
regras que o franqueador formatou para o sistema de franquia, os quais 
devem obrigatoriamente servir de base para a estipulação de direitos e 
obrigações contratuais. 

Artigo 4.º

“Art. 4.o A circular oferta de franquia deverá ser entregue 
ao candidato a franqueado no mínimo 10 (dez) dias antes 
da assinatura do Contrato ou Pré-Contrato de Franquia ou 
ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franque-
ado ao franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do 
disposto no caput deste artigo, o franqueado poderá ar-
guir a anulabilidade do contrato e exigir devolução de 
todas as quantias que já houver pago ao franqueador ou 
a terceiros por ele indicados, a título de taxa de filia-
ção e royalties, devidamente corrigidas, pela variação 
da remuneração básica dos depósitos de poupança mais 
perdas e danos.”

O artigo 4.º vem reafirmar a importância das informações e a veraci-
dade da COF. Segundo sua redação, o franqueado terá condições de solicitar 
rescisão do contrato e ressarcimento de valores pagos caso seja comprova-
do que as informações constantes da COF são inverídicas ou tenha havido 
qualquer omissão por parte do franqueador. 
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Pré-Contrato de Franquia: preparando-se 
para formalizar a relação

O futuro franqueado passou pelo processo de seleção, rece-
beu e analisou a COF, teve interesse na aquisição de uma franquia 
e está pronto para procurar o ponto comercial. Também já pode 
realizar o treinamento oferecido pela franqueadora, constituir a 
empresa franqueada e iniciar a instalação da unidade. Esse perí-
odo transitório — no qual já escolheu a franquia, está prestes a 

Como deve ser a Circular de 
Oferta de Franquia

• A COF deve ser elaborada con-
forme os requisitos legais do artigo 3.º da 
Lei 8.955/94.

• A lei veda a omissão ou falsifica-
ção de dados, ou seja, a COF deve conter 
realmente o que o franqueador oferece ou 
não ao franqueado.

• Deve ser entregue no mínimo 
em 10 dias antes da assinatura do pré-
contrato, do contrato ou de qualquer 
outro documento e, ainda, antes do pa-
gamento de qualquer quantia ou valor 
pelo franqueado.

• O momento correto da entrega é 
ao final do processo de seleção, quando as 

partes já cumpriram as etapas necessárias 
para a tomada de decisão: perfil, números 
e valores, território etc.

• Antes da entrega da COF, o fu-
turo franqueado não deve pagar qualquer 
valor ou taxa.

• O futuro franqueado deve exigir 
que constem da COF os balanços dos dois 
últimos exercícios da empresa franquea-
dora, a relação dos franqueados ativos da 
rede e a relação dos franqueados desliga-
dos nos últimos 12 meses.

• A COF deve conter as minutas 
padrão do Pré-Contrato do Contrato de 
Franquia.

De olho na COF
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pagar a taxa de franquia e já sabe bem o que quer, mas ainda não 
pode operar a unidade — assemelha-se a um noivado. Repare bem: 
quem está noivo já escolheu com quem se casará, mas ainda não 
assinou o contrato de casamento porque está preparando a docu-
mentação, a casa e a festa.

Em se tratando de franquias, é interessante que o franqueador 
ofereça ao potencial franqueado um Pré-Contrato de Franquia, cujo 
modelo seguirá na COF já analisada pelo candidato. Esse pré-contra-
to será assinado pelas partes no mínimo 10 dias depois da entrega da 
COF, ou seja, no momento em que o franqueado decidir: “Sim, este é 
o negócio no qual quero investir e ao qual me dedicarei”.

Nem todas as franqueadoras oferecem pré-contratos, já que a lei 
8.955/94, que rege o sistema de franquia, não o coloca como obrigató-
rio. Mas é de extrema importância a sua formalização, tendo em vista 
que as obrigações pré-contratuais das partes são totalmente distintas 
das obrigações contratuais. Na fase pré-contratual deve haver a possi-
bilidade de rescisão por qualquer das partes. Como de fato acontece. 
Daí a necessidade de contemplar os motivos da rescisão, suas causas 
e efeitos. 

Conteúdo simples, mas completo

O Pré-Contrato de Franquia deve ter o conteúdo claro e ob-
jetivo e ser completo para que o período pré-operacional esteja 
protegido. Nele, é importante conter as características do ponto co-
mercial a ser escolhido, normas e detalhes da instalação da unidade 
e do treinamento. A área de atuação da nova unidade, ou território, 
também deve ser predefinida já no pré-contrato. Além disso, é im-
portante que o Pré-Contrato de Franquia contenha a obrigação do 
futuro franqueado de constituir a empresa franqueada e ainda de 
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providenciar os demais registros da empresa e outros que se façam 
necessários, como é o caso do Habite-se (alvará municipal para 
funcionamento do estabelecimento comercial). O Pré-Contrato de 
Franquia deve ter prazo de duração determinado, observando-se o 
prazo necessário para o início das operações da atividade franque-
ada, vigorando até a data da assinatura do Contrato de Franquia.

Segundo o artigo 462 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/02), 
o pré-contrato deve conter todos os requisitos essenciais ao contrato a 
ser celebrado. Assim, desde que o Pré-Contrato de Franquia contenha 
os requisitos essenciais à validade do Contrato de Franquia, exceto no 
que tange à sua forma, este estará apto a produzir efeitos e obrigações 
à realização do contrato definitivo, ante o cumprimento das obriga-
ções a que as partes se sujeitaram. 

Desse artigo, dois pontos devem ser destacados. Primeiro, 
o que diz respeito à necessidade de cláusula de arrependimen-
to expressa. Assim, para que possa ser solicitado o direito de 
arrependimento, tal cláusula deverá constar expressamente do  
pré-contrato. 

O outro destaque diz respeito ao direito de exigir que o contra-
to definitivo seja celebrado, caso uma das partes mostre resistência 
na conclusão da avença. O novo Código Civil inovou mais ainda ao 
estipular que, esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interes-
sado, obrigar a parte inadimplente, conferindo caráter definitivo 
ao contrato preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obri-
gação (artigo 464). Assim, nos casos de contratos personalíssimos, 
como ocorre muitas vezes na franquia, em que a obrigação só pode 
ser cumprida pessoalmente pela parte contratante, a natureza da 
obrigação impede que o juiz venha a obrigar a parte inadimplen-
te, restando à parte credora a via indenizatória das perdas e danos, 
nos termos do artigo 465: “se o estipulante não der execução ao 
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contrato preliminar, poderá a outra parte considerá-lo desfeito, e 
pedir perdas e danos.” Essas novas diretrizes trouxeram maior se-
gurança jurídica para as partes na hora da contratação preliminar. 

Alguns detalhes deverão ser lembrados pelo potencial fran-
queado no período preliminar. Apesar de a empresa poder já estar 
constituída, a unidade franqueada ainda não estará operando e, 
mesmo assim, já existirão contas a pagar, como salários de funcio-
nários em treinamento, aluguel do ponto, honorários de contadores 
e prestadores de serviços, entre outros. O franqueado em treina-
mento normalmente não tem tempo para exercer outra atividade 
profissional, devendo incluir esses gastos na sua planilha de investi-
mento. Como o tempo necessário para o treinamento varia conforme 
as características do negócio, o franqueado deve se preparar finan-
ceiramente para esse período. Há casos em que o treinamento chega 
a durar até 11 meses antes de a unidade ser aberta. 

Na fase pré-contratual, também é possível a rescisão do pré-
contrato, mesmo se o franqueado já estiver em treinamento. As 
partes podem chegar à conclusão de que aquele não é o negócio 
ideal para o futuro operador, ou ainda podem discordar de algum 
ponto essencial sobre a franquia. 

Apesar de a lei não falar sobre a hipótese de rescisão do Pré-
Contrato de Franquia, entende-se que, quando as franqueadoras 
rescindem o pré-contrato sem justa causa, elas devem devolver o 
valor pago pela taxa de franquia, excluindo-se os gastos que ela 
tiver, como por exemplo, com treinamentos. De outro lado, caso 
o futuro franqueado desista do processo após a assinatura do pré-
contrato e do pagamento da taxa inicial, sem motivo justo, a taxa 
não será devolvida. Não existe padrão legal. Cada franqueador ela-
bora o instrumento do pré-contrato conforme o cronograma de 
inauguração da franquia. 
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Contrato de Franquia: 
enfim, casados!

O Contrato de Franquia é o instrumento que estabelece os 
parâmetros da relação de franquia. Ele deve fornecer às partes a di-
mensão de suas responsabilidades como franqueador e franqueado. 
Além disso, deve estipular os mecanismos básicos para resolução 
de questões conflituosas, no intuito de oferecer ao franqueador 
e seus franqueados opções para correção de falhas, mudanças de 
rumo, desistência da parceria, entre outros. 

A Lei 8.955/94, que rege o sistema de franquias no Brasil, fala 
sobre o Contrato de Franquia em seu artigo 6.º:

“Artigo 6.º - O Contrato de Franquia deve ser sempre es-
crito e assinado na presença de 2 (duas) testemunhas e 
terá validade independentemente de ser levado perante 
cartório ou órgão público.”

Como se nota, a lei também foi omissa em relação ao con-
teúdo do Contrato de Franquia, não dispondo sobre os requisitos 
necessários para elaboração do contrato. Tampouco falou sobre 
cláusulas específicas, como prazo do contrato e condições para sua 
renovação, sucessão e transferência da franquia, motivos e efeitos 
da rescisão do contrato, penalidades e outros. Assim, cabe a cada 
franqueador elaborar o seu Contrato de Franquia de forma a con-
templar as regras mínimas para que seja respeitado o conceito e 
características da franquia.

Antes de listar aqui alguns itens que devem constar do Con-
trato de Franquia, é preciso tocar em um assunto polêmico: é 
comum ouvir que o Contrato de Franquia é um contrato de ade-
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são. Afinal, o que é isso? E ele é um contrato padrão por adesão ou 
mesmo de adesão? Que se esclareça de vez essa questão!

Contrato de adesão versus contrato padrão 

Contrato de adesão é aquele em que as cláusulas são estabele-
cidas unilateralmente por uma das partes (geralmente considerada 
a mais forte na relação), e não há possibilidade de discutir ou mo-
dificar substancialmente seu conteúdo por quem adere a ele. Poderá 
ocorrer o contrato de adesão, por exemplo, com empresas de plano 
de saúde ou ainda em contratos com bancos para ser adquirido che-
que especial: ou o contratante aceita, ou muda de plano e de banco. 
Caso a situação não se configure desse modo, o documento será con-
siderado como contrato padrão (e não de adesão), porque nele existe 
a possibilidade de se discutir e modificar cláusulas e conteúdo.

O Contrato de Franquia, portanto, é um contrato padrão, pois 
o franqueado tem primeiramente a liberdade de escolher se o cele-
brará ou não — princípio da autonomia da vontade das partes — e 
ainda tem a possibilidade de questionar as suas cláusulas. Obvia-
mente, o franqueador não modificará o seu Contrato de Franquia a 
cada negociação com novo franqueado. Mas, certamente, deverão 
existir adaptações para cada nova unidade. 

Mesmo assim, é comum ouvir que o Contrato de Franquia é 
um contrato de adesão, ou seja, que todos os franqueados devem 
assiná-lo conforme sua redação, não podendo mudar nem sequer 
uma vírgula, sob pena de não se aliar à marca. É um engano pen-
sar assim. O Contrato de Franquia é igual para toda a rede, mas 
o franqueado deve entendê-lo e pode exigir que a franqueadora 
modifique a redação de cláusulas que não sejam inteligíveis. No 
entanto, é certo que algumas cláusulas devem ser respeitadas em 
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razão do tratamento igualitário que deve ser dado para os fran-
queados da rede, ou ainda por se tratar de cláusulas relativas ao 
padrão da marca. 

Quanto à redação do contrato, é recomendável que os fran-
queadores utilizem linguagem coloquial. Quando um contrato é 
bem escrito, claro e objetivo, não dá margem a duplas interpre-
tações. O franqueado, mais do que ninguém, tem que entender e 
estar seguro nesse momento. 

Há experiências que mostram que os franqueados podem 
ajudar a marca a aperfeiçoar seu contrato. Isso ocorre quando eles 
sugerem alterações em cláusulas que realmente tornam a sua redação 
mais clara. É bom que o franqueador preste atenção: se os franque-
ados questionam sempre determinada cláusula, isso é prova de que 
ela deve ser revista e reescrita para ter seu entendimento facilitado.

Muitas boas ideias surgem dessa discussão com o franqueado 
sobre o contrato. Algumas são tão interessantes e até esclarece-
doras, sob o ponto de vista de entendimento e interpretação da 
redação, que podem e devem ser incorporadas à minuta padrão. O 
importante é não promover alterações substanciais que envolvam 
taxas, critérios da rede, diferentes penalidades, eliminação de di-
reitos ou obrigações e outros. Cada franqueado com um contrato 
diferente impossibilita a administração da rede. O fato de a mesma 
rede possuir contratos de franquia com padrões diferentes por mo-
tivo de atualização nas renovações já é bem complicado. Imagine 
cada franqueado com um contrato diferente: é impraticável! 

O Contrato de Franquia desvendado

O Contrato de Franquia é um contrato bilateral e imparcial. 
Também oneroso, já que uma das partes sofre um sacrifício patri-
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monial, ao qual corresponde uma vantagem que pleiteia. Trocando 
em miúdos, o franqueado vai pagar a taxa de franquia para poder 
ingressar na rede, e ainda pagará a taxa mensal de franquia (royal-
ties) para continuar utilizando-se das benesses trazidas pela rede 
e pela marca. Portanto, terá ônus para obter vantagens. Trata-se 
também de um contrato nominado, já que a Lei 8.955/94 deu a ele 
denominação própria e o submete a uma formalização determina-
da. É ainda principal, já que sua existência independe da existência 
de qualquer outro contrato.

Importante lembrar que o Contrato de Franquia é direito 
personalíssimo e deve ser firmado em caráter intuitu personae, ou 
seja, na figura do sócio operador da franquia, tendo em vista que 
é ele que detém as características pessoais e financeiras que leva-
ram à celebração do contrato. A pessoa do sócio operador, treinada 
e capacitada para gerir a franquia, é fundamental para a continui-
dade da relação. 

Um contrato que vale por quatro

O Contrato de Franquia engloba, na verdade, quatro insti-
tutos jurídicos distintos: licença de uso de marca; transferência 
de tecnologia e know-how; fornecimento de produtos e prestação 
de serviços. Sendo assim, ele deve ser analisado em cada quesi-
to e comparado ao conteúdo da COF, que detalha cada uma  
dessas questões.

Para conseguir representar todas essas áreas, o Contrato de 
Franquia deve trazer cláusulas genéricas, que representam as ca-
racterísticas do sistema de franchising, e cláusulas específicas, que 
asseguram o segredo do negócio. Por não existir uma definição de 
como deverá ser redigido, cada franqueadora elabora o seu Contra-
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to de Franquia de forma que esteja assegurado o padrão do sistema 
de franquia formatado e a utilização da marca licenciada. Porém, 
algumas cláusulas são essenciais: 

Objeto do contrato — É a cláusula que trata da concessão, 
exclusiva ou não, do uso da marca para a operação de uma uni-
dade franqueada em determinado ponto comercial já aprovado 
pela franqueadora. Nesta cláusula, podem-se determinar as formas 
de atuação do franqueado em sua unidade: como será o trabalho, 
quais serão as atividades do franqueado, o que será oferecido pelo 
franqueador, entre outras. 

Marca — É a cláusula que estabelece a forma de utilização 
da marca pelo franqueado. É importante determinar os limites de 
uso da marca, vedando que o franqueado, por exemplo, registre ou 
tente registrar a marca, no Brasil ou no exterior, ou registre mar-
cas que se pareçam gráfica ou foneticamente com a da franquia, ou 
ainda, se for o caso, que utilize a marca em sua razão social.

Território — É a cláusula que determina a área de atuação 
do franqueado, com finalidade de evitar a concorrência entre as 
franquias da própria rede e, consequentemente, o “canibalismo” da 
marca. Nesta cláusula, é importante destacar a impossibilidade do 
franqueado de mudar o endereço da unidade sem o prévio e ex-
presso consentimento da franqueadora. Outro tópico que merece 
relevância é a questão da permissão ou não da venda de produtos 
fora do território e da existência ou não do direito de exclusividade 
ou de preferência dentro do território.

Padrão de qualidade e manuais — O Contrato de Franquia 
deve prever a observação dos padrões de qualidade da marca, para 
que não haja disparidade entre as franquias. É importante fazer 
constar a existência dos manuais, já que eles norteiam os padrões 
que devem ser respeitados pelos franqueados, uma vez que tais 
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padrões são absolutamente essenciais para o exercício das ativi- 
dades franqueadas. 

Direitos e obrigações das partes — É essencial que constem 
do Contrato de Franquia os direitos e obrigações de cada uma das 
partes, com o intuito de definir as responsabilidades de cada um 
no exercício de seu papel e função na relação de franquia. 

Prazo do contrato e renovação — Os contratos de franquia 
brasileiros têm, em média, duração de cinco anos, tendo em vista o 
prazo de locação do imóvel. No entanto, é possível encontrar con-
tratos com prazo de três, quatro e até dez anos. É preciso, portanto, 
que o franqueado esteja atento ao prazo de duração do Contrato 
de Franquia: ele deve ser maior do que o prazo previsto de retor-
no do investimento. A renovação do Contrato de Franquia não é 
obrigatória. Tanto franqueador como franqueado podem manifes-
tar a sua intenção de não renovar sem justificativa prévia. Apenas 
é necessário que esteja estipulado expressamente no contrato o 
prazo certo para manifestação, tendo em vista que a não renova-
ção implica em ruptura da parceria, sendo de extrema importância 
estabelecer a forma, condições e termos para tanto. Cada franque-
ador possui requisitos próprios para a renovação do contrato. Para 
alguns, é necessário o pagamento de uma nova taxa de franquia, 
para quase todos é condição sine qua non que o franqueado reali-
ze as adaptações necessárias à atualização da sua unidade para os 
padrões arquitetônicos vigentes e utilizados pela rede. Não existe 
padrão legal. 

Remuneração — Todas as taxas que serão pagas pelos fran-
queados devem constar desta cláusula: taxa de franquia (deve ser 
descrito se essa taxa é paga somente uma vez ou se é novamente 
exigida na renovação do contrato); royalties/taxa mensal de fran-
quia (deve ser estipulado o valor da taxa ou o percentual a que ela 
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corresponde e qual a base de cálculo, como faturamento ou com-
pras) e outras taxas devidas ao sistema, conforme descrito na COF.

Propaganda e marketing — Nesta cláusula, o franqueador 
deve estipular o valor da taxa de propaganda, se houver. Ele deve 
deixar muito claro qual destinação deverá ter a taxa de publicida-
de e como será feita a propaganda local (se o franqueado custeará 
a publicidade local, qual o valor, forma de comprovação etc.). A 
taxa de propaganda normalmente é arrecadada para o fundo na-
cional e institucional da marca, de forma igualitária para todos os 
franqueados da rede. O objetivo é que todas as unidades próprias 
e franqueadas se beneficiem da destinação realizada. É importante 
esclarecer que, apesar de o franqueador administrar o montante ar-
recadado no fundo, esse valor não constitui receita do franqueador, 
devendo ser gerido por uma conta separada e revertido integral-
mente para a propaganda nacional e institucional da marca. 

Causas e efeitos da rescisão — No Contrato de Franquia 
devem ser preestabelecidas as causas e motivos de sua rescisão. 
Algumas situações demandarão uma rescisão imediata, indepen-
dentemente do envio de notificação a respeito, como é o caso, por 
exemplo, da falência de qualquer uma das partes ou do encerra-
mento antecipado das atividades franqueadas. É fundamental que 
o franqueador enumere, de uma forma bilateral, todas as causas 
que podem levar à ruptura do Contrato de Franquia, bem como 
seus efeitos na relação. Quanto mais clara a redação do contrato, 
com mecanismos preventivos para assegurar um rompimento ami-
gável, melhor será para a rede de franquia. 

As cláusulas específicas, por sua vez, determinam as caracte-
rísticas ímpares do negócio:

Abastecimento da franquia — O quesito trata do forneci-
mento de matéria-prima. O franqueado comprará somente do 
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franqueador, de fornecedores cadastrados ou de qualquer empre-
sa? Qual a matéria-prima e os insumos que podem ou devem ser 
adquiridos e de quem? Aqui, transforma-se em regra contratual o 
que já foi determinado na COF.

Suporte oferecido pelo franqueador — Nesta cláusula, deve-
se deixar muito claro qual o suporte que deverá ser fornecido pelo 
franqueador. Mais uma vez, transforma-se em regra contratual o 
que já foi determinado pela COF, porém com mais detalhes, como 
forma, prazos, custos e outros. 

Não concorrência — Quando um contrato não é renovado, o 
destino profissional do ex-franqueado deverá obedecer ao que foi 
estipulado em termos de não concorrência no Contrato de Fran-
quia. Em alguns casos, o franqueado não poderá atuar no mesmo 
segmento de mercado e naquela cidade por um determinado pe-
ríodo. Outros permitem que o franqueado continue no mesmo 
segmento, sendo preciso somente descaracterizar a unidade. O que 
não pode ser aceito é que o franqueador determine que o fran-
queado nunca mais poderá exercer aquela atividade no território 
nacional, por exemplo. Trata-se de uma cláusula inexequível, tendo 
em vista que, para ser aceita pelos tribunais, deve estipular prazo 
(de um a cinco anos), território e valor de indenização, por ser uma 
obrigação de “não fazer”. A jurisprudência brasileira não tem con-
cordado com longos prazos, como por exemplo, de dez anos. No 
entanto, pelo princípio da razoabilidade, considera-se justificável 
determinar um prazo de um a três anos.

Transferência ou cessão de direitos — Tendo em vista o ca-
ráter intuitu personae do Contrato de Franquia, é comum haver 
cláusulas prevendo a aprovação de interessados em adquirir a to-
talidade ou algumas das quotas sociais da empresa franqueada. Os 
termos e condições para transferência da franquia, bem como o pa-
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gamento de taxa de transferência, devem constar expressamente  
do contrato. 

Sucessão da franquia — Define quem substituirá o sócio ope-
rador no caso de sua interdição, incapacidade física ou falecimento. 
Na maioria dos casos, as marcas determinam que os herdeiros de-
verão passar pelo treinamento e ser aprovados pelo franqueador, 
ficando isentos do pagamento de uma nova taxa de franquia. Caso 
os herdeiros ou sucessores não sejam aprovados, o contrato poderá 
ser rescindido ou poderá ser realizada a transferência da franquia 
para um novo franqueado, mediante prévia e expressa aprovação 
do franqueador.

Penalidades — São as multas por rescisão sem justa causa e 
indenizações por perdas e danos. Aqui também não existe padrão. 
Cada franqueador estabelece as penalidades que considera neces-
sárias para manter a obediência ao seu padrão. 

Dessa forma, aqui figuram algumas das cláusulas que podem 
ser encontradas em contratos de franquia, apesar de estas não 
serem as únicas cláusulas existentes. Outras podem ser adicionadas 
para que o Contrato de Franquia espelhe aquilo que é necessário 
para manter a relação de franquia de forma saudável e amistosa. 
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O ser humano é um ser social por natureza, mas nem sempre a 
sua convivência com as outras pessoas, nos mais diferentes aspectos, é 
tranquila. Em qualquer relação — seja afetiva ou de negócios — os con-
flitos são inerentes. O franchising também não ficou livre deles... Isso 
acontece porque a franquia, apesar de ser um relacionamento de nature-
za comercial, é, acima de tudo, um relacionamento entre pessoas. Uma é 
totalmente diferente da outra: pensa, sente e sonha de maneira diversa.

Todo relacionamento comercial busca reconhecimento,  
satisfação, reciprocidade, comprometimento, credibilidade, va-
lorização e evolução. Quando um desses quesitos é ignorado ou 
maltrabalhado, surgem os problemas. Aí o “lado humano” fala mais 
alto. As partes começam a enxergar defeitos em tudo, a satisfação cai, 
a estima pelo negócio é abalada e os lucros ficam comprometidos. Ou 
seja, um problema de relacionamento afeta até a própria capacida-
de financeira do negócio.

E mais: além de frustrações e desgastes pessoais, muitos problemas 
desencadeiam conflitos intransponíveis, que culminam em processos ju-
diciais, colocando um fim triste e sofrido à parceria comercial.

Em geral, as redes de franquia enfrentam problemas semelhan-
tes e cometem os mesmos erros. O enredo é sempre o mesmo. Mudam 
apenas os personagens. Isso não necessariamente está vinculado ao ta-
manho da rede, mas muitas vezes ao grau de experiência e maturidade 
do franqueador. Vale aqui também o que dissemos, em um de nossos 
capítulos, sobre a importância do perfil adequado do franqueador. 

Uma ressalva, no entanto, se faz importante: muitos conflitos 
são originados por falsas expectativas criadas pelas partes desde o mo-
mento da concessão da franquia e se estendem ao longo da operação 
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do negócio. Obviamente, não se pode generalizar, pois cada empresa 
possui as suas particularidades e singularidades próprias. O que na 
verdade se constata é que a falta de reconhecimento e valorização de 
cada um na relação acaba desencadeando a explosão dos conflitos. 

E aí começam os embates... Por que os problemas acontecem e 
quando eles aparecem?

Os conflitos, numa relação de franquia, em geral são aparentes 
em duas grandes situações: quando o que se busca nesse relacionamen-
to é frustrado (o que já foi citado no início deste capítulo) ou quando a 
formalidade que se apresentou ao franqueado por meio de documentos, 
manuais e até treinamentos não condiz com a realidade da operação.

Em relação às expectativas do relacionamento, é necessário 
imaginar o que o franqueado espera do negócio quando o adquire. 
Obviamente, ele quer rentabilidade — aqui chamado de retorno finan-
ceiro — mas também a experiência mostra que o empreendedor busca 
capacitação profissional, reconhecimento, valorização e satisfação 
pessoal. Todos esses elementos formam um conjunto que, quando 
incompleto, faz com que aquelas pequenas chateações se tornem 
verdadeiras tempestades.

Apesar de a questão financeira ainda ser a mais importante — 
quando a franquia é rentável, as partes “digerem” os problemas com 
mais facilidade — nem o fator positivo da rentabilidade impede des-
gastes, estresse e até rupturas, principalmente quando o franqueado é 
realmente capaz e se vê atrelado a um trabalho que não lhe é satisfató-
rio ou não lhe traz prazer ou reconhecimento profissional. Por isso, é 
necessário, especificamente nesse quesito, que franqueador e franque-
ado tenham bem claro em suas mentes quais são as expectativas do 
operador do negócio e se elas estão sendo plenamente satisfeitas.

O segundo ponto que gera conflitos é a “teoria aplicada à prá-
tica”. Quando o franqueado ingressa numa rede, passa por uma 
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série de treinamentos, recebe manuais e inicia a operação com 
a certeza de que encontrará solução para todas as questões coti-
dianas com base na experiência do franqueador. Ele espera que o 
suporte oferecido realmente seja eficaz e que os documentos sejam 
condizentes com a realidade das taxas aplicadas e a prática exerci-
da pela equipe da franqueadora. Porém, se o dia a dia sai fora deste 
script de maneira contumaz, causando uma série de desajustes e 
inadequações, os problemas surgem. Exemplos comuns: o fran-
queado precisa de suporte e não é atendido; quer ser ouvido e 
não encontra quem o escute; necessita de uma resposta urgente 
do franqueador e só a recebe após semanas; deseja ser atendido 
e respeitado de maneira personalizada e recebe respostas forma-
tadas e burocráticas. 

Do outro lado, caso seja o franqueado quem foge dos padrões da 
operação, deixa de pagar as taxas do sistema, descaracteriza o padrão 
da marca ou abandona a operação da franquia, será a vez do franquea-
dor, também com razão, reclamar — e aí novos conflitos virão. 

Mas afinal, o que pode acontecer entre 
franqueador e franqueado?

Antes de falar sobre os erros, é importante avisar que nem sempre 
há culpados diretos por eles. Em algumas situações, é pouco produti-
vo apontar para o franqueador ou para o franqueado, numa tentativa de 
distribuir ou expiar culpa. Negligências sempre existem. Cabe às par-
tes limpar a comunicação para restabelecer o diálogo necessário e criar 
novas opções de resolução do conflito, de forma que cada um se satisfaça. 
Afinal de contas, ninguém investe num negócio para perder.

Acompanhe algumas questões que costumam af ligir as redes 
de franquia:
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Falha ou falta de comunicação — Em toda a relação de franquia, 
a falta de diálogo e comunicação são os maiores entraves da relação. 
O franqueador deve criar, logo no início de sua atividade, mecanis-
mos eficazes de comunicação para que esta ocorra sem falhas e ruídos. 
E mais: não ouvir seus parceiros com atenção e compreensão é um 
passo rumo ao caos. Somente as redes que operam com transparência 
e dão espaço para que os franqueados participem de uma forma coope-
rativa das atualizações sobre o sistema de franquia têm mais chances de 
obter sucesso na administração de seus conflitos. A comunicação é um 
instrumento importantíssimo. Os franqueadores devem estar perto de 
seus franqueados, ouvindo as suas necessidades e frustrações, para que 
eles evoluam na relação. Não se pode postergar aquilo que deve ser 
resolvido porque isso leva à ruptura da confiança, do respeito e da 
credibilidade. O franqueado, por sua vez, deve estar atento a comuni-
cados, cartas, e-mails, jornais, boletins e tudo o que for proveniente da 
franqueadora, com a finalidade de manter-se informado.

Distanciamento — Todos os franqueados devem interagir entre si. 
Os franqueados precisam estar próximos uns aos outros e o franqueador 
tem de estar atento a tudo o que acontece. Não deve existir o distancia-
mento na rede. Por isso são tão importantes os encontros da rede (reuniões 
regionais, reuniões de Conselho de Franqueados, treinamentos, eventos 
promocionais, convenções anuais): tudo isso serve como aproximação e 
aprofundamento do relacionamento. A convivência é necessária para se 
criarem bases estruturais na relação. Olho no olho é fundamental. A 
comunicação virtual não substitui a pessoal e real. Isso é o que vale. 

Falta de comprometimento — Um caso muito comum é a falta 
de comprometimento do franqueado, que é, na maioria das vezes, uma 
consequência do seu comportamento quando há alguma insatisfação. 
Isso influencia negativamente não só a operação da sua franquia, como 
também o seu faturamento, rentabilidade e o relacionamento entre as 
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partes. Se o comprometimento do franqueador for pequeno, o quadro 
se complica ainda mais porque toda a rede é abalada. 

Suporte insuficiente — A franqueadora é a responsável por 
prestar suporte à rede de franquia. Quando esse suporte é falho, o ren-
dimento e o faturamento ficam comprometidos, podendo prejudicar o 
negócio. Marcas mal estruturadas podem passar por problemas sérios, 
fruto, muitas vezes, da falta de consultoria de campo, uma boa equipe 
de marketing, desenvolvimento de produtos ou serviços, inexistência 
de assessoria jurídica. O franqueado precisa realizar essa investigação 
antes de aderir à rede. A qualidade de suporte do franqueador é um 
fator que influencia muito no sucesso do negócio.

Análise incorreta de mercado — Tanto o franqueado quanto o 
franqueador podem ser culpados ou vítimas dessa análise incorreta. 
Eles são culpados quando a análise é feita às pressas ou é inexisten-
te. Atualmente, tendo em vista a agilidade do varejo e a concorrência, 
não há espaço para amadorismos. Não havendo interesse do fran-
queador em realizar e apresentar ao futuro franqueado essa análise, 
é o franqueado que deve buscar referências sobre o mercado em que 
pretende atuar. Isso é fundamental. Aspectos como perfil do público 
consumidor, influência da marca, potencial de consumo e atuação da 
concorrência devem ser necessariamente analisados, para se obter o 
grau de penetração da marca e seus produtos ou serviços no mercado. 
Por outro lado, são vítimas quando há variações incontroláveis, como 
instabilidades climáticas, sazonalidades ou mudanças econômicas não 
esperadas. Na maioria dos casos, o que ocorre são análises carentes de 
critérios objetivos, sendo importante a contratação de uma empresa 
especializada que forneça as informações necessárias para ajudar na 
tomada de decisão de ambas as partes. 

Escolha inadequada do ponto comercial — Mais uma vez, é um 
problema que pode ser gerado pela análise incorreta ou por pura falta 
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de sorte. Não é porque você escolheu o melhor ponto da rua ou da cida-
de, que não pode ter dado o azar de estar numa área inadequada para 
comercialização do seu produto ou serviço. Essa avaliação também é 
fundamental e o franqueador certamente repassará ao franqueado 
os critérios que devem ser seguidos para a melhor escolha do ponto. 
Geralmente esse trabalho é feito a quatro mãos, por franqueador e fran-
queado, tendo em vista a sua importância para o sucesso da franquia.

Perfil do franqueado mal delineado/processo de seleção des-
qualificado – Esse ainda é um grande problema das redes de franquia, 
por isso já dedicamos um capítulo inteiro ao assunto. De um lado, temos 
o franqueador ávido para expandir sua marca. Do outro, o investidor 
procurando um porto seguro. Quando as partes têm expectativas, 
interesses e necessidades diferentes, temos um sério problema. Por 
isso, a seleção do franqueado é tão importante, devendo o fran-
queador realizá-la de uma forma consciente e profissional. É um 
problema constante que acompanha as redes.

Franqueado desmotivado — Este é um problema que se apresenta 
geralmente nas redes mais antigas. Depois de alguns anos de operação, 
o franqueado já não se anima em tocar o negócio, que atingiu o ponto 
de equilíbrio e praticamente se mantém sozinho. A solução é a abertura 
de mais uma loja, mas alguns mercados são saturados e não permitem 
a expansão — ou o franqueado não tem capital e nem vontade para ten-
tar novamente. Com a falta de motivação e incentivo, a franquia pode 
começar a entrar em declínio, e quem perde dinheiro começa a ter pro-
blemas. Importante: é preciso buscar a origem do problema. Analisar o 
histórico desse franqueado, ouvi-lo atentamente e fazer, juntos, um 
diagnóstico. Como podemos resolver o problema? O que eu, fran-
queador, posso fazer para integrar esse franqueado à rede? O que eu, 
franqueado, realmente quero dessa franquia hoje? Onde residem nos-
sas diferenças? Qual foi o motivo que deu origem à parceria?
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Ausência de inovação — A rede não lança mais produtos e nem 
serviços. O franqueado já não tem mais nenhuma novidade para ofere-
cer ao cliente e a concorrência vem pelas bordas e literalmente o engole. 
Essa é uma franquia fadada ao fracasso caso não haja inovação, por-
que o mercado se apresenta cada dia mais ágil, dinâmico e motivado 
— e quem não realiza mudanças fica para trás. No mercado de varejo e, 
principalmente, no segmento de franquias, a agilidade e adaptabilida-
de a novas situações é fator de sucesso. As coisas estão constantemente 
mudando e não há espaço para letargia. Franqueador antenado no 
seu mercado, proporcionando à rede novas formas de fazer a mesma 
coisa, traz com certeza um resultado positivo mensurável. 

Demora para resolver conflitos ou omissão diante deles — 
Sempre que surgir um conflito, seja ele simples ou complicado de se 
resolver, é preciso agir de maneira imediata em prol de sua dissolução. 
A recomendação é especial para os franqueadores: se não há uma 
ação imediata, ou pelo menos uma reação rápida, fica evidenciada a 
conivência com o conflito.

Outros conflitos pontuais – Vale ressaltar que há algumas outras 
questões que merecem atenção por parte do franqueador, igualmen-
te fontes de conflito. Uma delas é a inadimplência, um problema que 
precisa ser sanado o quanto antes, afinal, dívidas são ‘bolas de neve’ 
que podem comprometer toda a operação. Ausência do franqueado 
na operação também vem gerando conflitos em muitas redes. Se esta 
é uma questão importante para o franqueador, precisa ser passada de 
forma clara no processo de seleção. E fica um aviso para o franqueado: 
se você confia na equipe para a qual delegou a gestão de sua unida-
de, quando estiver diante de um problema, apure internamente o que 
aconteceu antes de acionar o franqueador. Muitas vezes, ajustes inter-
nos são necessários e envolver o franqueador não é a solução. 
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Gestão de fundo de propaganda e invasão de território são ou-
tros desafios. Com relação ao fundo, a orientação inicial é que as redes 
tenham um Conselho de Franqueados ativo e que represente todas as re-
giões nas quais há franquias. Além de opinar e definir sobre a verba de 
marketing, os membros aprendem com a vivência alheia, opinam sobre 
o planejamento estratégico da rede, avaliam fornecedores, discutem pro-
blemas com a concorrência e demais questões que envolvam a rede como 
um todo. No que tange à invasão de território, a condição precípua para a 
delimitação de território é a existência de um potencial de mercado iden-
tificado para a venda do produto ou serviço. O franqueado salvaguarda 
seu território na formalização do Contrato de Franquia, no qual existe 
um capítulo versando sobre o território e demarcação da sua área de atu-
ação: municípios, cidades, quadriláteros, estados, bairros, etc.

Administrando o conflito

O conflito é inerente à existência humana. Assim, detectada a sua ex-
plosão, haja coração! Primeiro, é preciso identificar a origem do problema e 
entender qual é o conflito. Depois, ouvir com desprendimento o que o outro tem 
a dizer. Investigar para realmente entender qual o real interesse do outro e qual 
a sua necessidade não suprida. Feito isso, ambos estão capacitados a criar opções 
para resolver o conflito. Solução apenas não existe para a morte (ou para doen-
ças incuráveis). Essa capacidade de vislumbrar caminhos para resolver conflitos 
existe em todo ser humano. O importante é ter força de vontade, saber que a 
solução vem de dentro de nós e acreditar que a evolução está na superação das 
dificuldades. E cada superação leva o relacionamento a um patamar diferente: 
mais maturidade, cumplicidade e comprometimento entre as partes. 

Sempre que for possível, é melhor optar pelas ferramentas de negocia-
ção ou, ainda, pelos institutos de mediação e arbitragem. Os métodos “não 
adversariais” de resolução de conflitos são atualmente praticados por diver-
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sos setores da economia. É o presente e futuro do franchising. Eles certamente 
proporcionarão grandes evoluções nas relações de franquia. 

Como em qualquer relação comercial, é possível que franque-
adores e franqueados discordem em questões que sejam difíceis de 
solucionar internamente. Tais problemas costumam ser comuns às 
redes e, pelo histórico das demandas judiciais do sistema de franquias, 
geralmente versam sobre os mesmos tópicos: a questão territorial, 
quando o franqueado sente-se lesado e acredita que seu território foi 
invadido por outro franqueado da rede ou pelo próprio franqueador, 
implantando um “canibalismo” prejudicial à relação de franquia; a 
questão sobre a não renovação do Contrato de Franquia por uma 
das partes — o que, no caso do franqueador, pode gerar processo judi-
cial para que o franqueado não concorra com a marca depois de deixar 
a rede e, por parte do franqueado surja um pedido de indenização —; e 
até outras questões particulares de cada marca, como inadimplência 
e falta de padronização da unidade franqueada.

Há muitos casos que podem levar franqueadores e franqueados 
aos tribunais, principalmente aqueles que não são previstos em con-
trato. Alguns são emblemáticos e mostram que nem sempre é possível 
criar cláusulas que protejam as partes. Uma história verídica conheci-
da por poucos neste mercado é sobre uma franqueada de uma rede de 
alimentação que se envolveu com um entregador que traficava drogas. 
Nesse relacionamento amoroso, a franqueada deixou que a unidade 
fosse utilizada como fachada para o tráfico, o que levou o franqueador 
a rescindir o contrato, enfrentando problemas judiciais. É claro que não 
havia nenhuma cláusula que impedisse os franqueados de colaborarem 
com o tráfico de drogas, mesmo porque ilegalidades são passíveis dessa 
rescisão. Mas a franqueada levou o caso à justiça comum e, somente 
depois de algumas audiências, o franqueador conseguiu provar a legi-
timidade da quebra do contrato.
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Como as redes dificilmente podem prever questões ímpares 
como essa, é preciso que se protejam contratualmente para que não 
tenham processos pendentes na justiça comum, que podem levar anos 
para ser solucionados. Com o passar do tempo, os processos conso-
mem mais e mais recursos financeiros de ambas as partes, e muitas 
vezes o franqueado não pode exercer outra atividade, vendo sua vida 
profissional ruir. Já o franqueador ficará com uma mácula em sua rede 
até que o processo seja concluído.

Negociação: o primeiro passo

Para encontrar boas soluções para eventuais conflitos, a melhor saída 
é sempre a negociação cooperativa, um processo em que são levados em 
conta todas as necessidades e interesses das partes envolvidas naquela ques-
tão. Pensando num conflito entre franqueador e franqueado, a negociação 
acontece diretamente entre eles, de maneira integrada, sem que haja um ter-
ceiro colaborando na busca pela solução.

Na prática, funcionaria da seguinte forma: imagine um problema de 
inadimplência do franqueado no pagamento das taxas mensais de franquia. 
O consultor de negócio, a princípio, precisa aprofundar a questão tentando 
levantar as causas que resultaram nessa situação. Em seguida, o franqueador 
precisa analisar o que está acontecendo para, então, encontrar-se com o fran-
queado a fim de negociar.

Cada rede pode — e deve — desenvolver suas próprias técnicas de ne-
gociação, sempre levando em conta que a melhor proposta é a negociação 
integrada. E todo franqueador precisa ter como filosofia do seu negócio saber 
negociar. Ainda que o franqueado ostente a mesma marca que ele, trata-se 
de uma pessoa de natureza, interesses, perspectivas e percepções distin-
tas. Esse é o “X da questão”: respeitar o franqueado como ser humano, 
não deixando de defender os padrões de qualidade da marca e do sistema. 
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Conciliação, mediação
e arbitragem 

Os métodos de conciliação, mediação e arbitragem foram re-
gulamentados no Brasil no ano de 1996, pela Lei 9.307, de 23/09/96, 
conhecida como Lei Marco Maciel (conheça a lei na íntegra nos aden-
dos do livro). Essa foi uma forma de se aplicar a justiça privada sobre 
questões envolvendo bens patrimoniais disponíveis — como aluguel, 
contratos de trabalho, comerciais, de franquia etc. —, abrangendo as 
áreas cível, comercial e trabalhista. Para que a conciliação, a mediação 
e a arbitragem ocorram, é preciso que esta forma de solucionar confli-
tos esteja determinada em contrato.

Conciliação é um procedimento que visa solucionar conflitos ob-
jetivos, ou seja, aqueles que envolvem bens palpáveis, como dinheiro, 
por exemplo. A base da conciliação é a negociação entre as partes, que 
atuam ativamente e decidem o melhor caminho a ser tomado. A con-
ciliação ocorre quando os envolvidos querem decidir a questão o mais 
breve possível e desejam ceder para que nenhum dos lados saia preju-
dicado. O técnico conciliador, nesse caso, apenas propicia que haja uma 
discussão afável e uma busca de opções que não só decida o processo, 
mas que deixe todos satisfeitos.

Já a mediação é um processo de investigação dos interesses 
entre as partes a fim de indicar caminhos para a solução do confli-
to subjetivo, como por exemplo a questão territorial. O mediador 
faz com que os lados se entendam e decidam a melhor forma de re-
solver o conflito. Sua atuação é importante, mas subjetiva, já que 
quem decidirá os rumos da solução do problema são as partes, e 
não o mediador. A mediação não atua sobre contratos de compra e 
venda, por exemplo, mas somente sobre contratos relacionais, como 
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o de franquia. Na mediação, os lados assinam uma cláusula com-
promissória e um termo de compromisso, aceitando que a decisão é 
suprema. A execução do processo é feita na justiça comum somente 
quando há essa necessidade. Caso não haja necessidade de execu-
ção, as partes realizam os acertos na hora da decisão, o que evita 
aquela demora tão conhecida.

Quando o conflito não pode ser solucionado por meio dos próprios 
envolvidos durante a conciliação ou a mediação — isso ocorre quan-
do não se chega a uma conclusão e um dos lados sente-se prejudicado 
—, entra em cena a arbitragem, um procedimento que versa tanto sobre 
conflitos objetivos quanto sobre subjetivos. Arbitragem é uma sentença 
judicial que substitui a justiça comum, ou seja, o árbitro ouve as partes, 
dissipa o conflito e sua decisão não pode ser contestada na justiça comum. 
Até aqui, as partes trabalhavam ativamente para a solução do conflito, 
mas quando um árbitro é nomeado é ele quem decidirá o caso e aplicará 
uma sentença, não havendo a possibilidade de recursos da decisão. Quem 
nomeia um árbitro são os próprios envolvidos e se há suspeita de pendên-
cia do árbitro para um dos lados, ele pode ser substituído por outro.

Vantagens da arbitragem

A arbitragem traz inúmeras vantagens para as partes:
Redução do prazo processual — A arbitragem deve, segundo a 

lei, encerrar o processo em até 180 dias. Na justiça comum, há processos 
que demoram até mais de oito anos para serem decididos. Estima-se que 
90% dos casos de arbitragem sejam solucionados em uma única sessão.

Redução do custo processual — A arbitragem custa 30% menos 
que um processo comum.

Sigilo, flexibilidade e informalidade — Longe de tribunais e 
da burocracia peculiar a eles, a arbitragem é um processo sigiloso, ou 
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neste capítulo...
Casos típicos de conciliação, 
mediação e arbitragem

Para se ter uma ideia mais 
ampla da utilização de conciliação, 
mediação e arbitragem, escolheram-se 
alguns casos verídicos e práticos para 
ilustrar este capítulo. Acompanhe.

Conciliação aplicada a uma 
negociação de dívida

A conciliação é aplicada em 
questões objetivas, levando as partes a 
decidirem qual é a melhor forma de solu-
cionar um problema sem que uma delas 
saia lesada. Um caso bastante comum é 
quando há inadimplência e tanto o cre-
dor quanto o devedor querem solucionar 
a pendência formalmente. A negociação 
é feita entre as partes com a ajuda de um 
técnico, que pode indicar caminhos, mas 
nunca decidir por elas.

Marcos* devia a uma conces-
sionária de veículos oito parcelas de seu 
automóvel. Para não perder o bem e sanar 
sua dívida de uma forma que coubesse 
em seu orçamento, ele apelou para a con-
ciliação. A concessionária, a princípio, 
estava irredutível na questão da cobrança 
de juros, mas o diálogo e as negociações 
evoluíram de forma que credor e devedor 
chegaram ao acordo de pagamento que 
beneficiou as partes. Um termo de com-
promisso foi assinado pelas partes e um 
ano depois Marcos era dono de seu bem.

Mediação aplicada a uma 
questão familiar

A mediação é utilizada sempre 
em questões subjetivas. É o típico caso do 
casal que se separa: como definir a guarda 
dos filhos e as formas de a parte que não 
possui a guarda conviver com a criança.

Ana* não permite que o ex-mari-
do, José, visite a filha do casal, Mariana, 
de apenas quatro anos. Ela alega que José 
não paga pensão alimentícia à criança, 
portanto não tem direito ao convívio. O 
pai, pedreiro desempregado, alega que 
não pode pagar a quantia desejada pela 
mãe da criança naquele momento, mas 
que não quer ver sua relação com Maria-
na desgastada.

Conforme consta ao mediador, 
Ana tem uma situação financeira bastan-
te confortável. Proprietária de um salão 
de beleza, ela realmente não parece sen-
tir necessidade da pensão do ex-marido. 
Mas, como o motivo para o afastamen-
to do pai, segundo ela, é realmente por 
questões financeiras, o mediador inicia 
uma série de entrevistas com os envol-
vidos. Em determinado momento, Ana 
desabafa: “Sinto-me muito sozinha 
quando José leva Mariana para passar 
os finais de semana em sua companhia. 
Não é justo que eu fique só”.

* Todos os nomes foram trocados para 
preservar a identidade das personagens.
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Nesse momento, o mediador per-
cebe que o real motivo para que Ana 
deseje Mariana longe de José não é a falta 
de pensão, mas a solidão. Nesse caso, a 
atuação do mediador foi importantíssi-
ma para que a situação fosse elucidada e 
para que a mãe fosse orientada a colocar 
as necessidades da criança em primeiro 
plano. O final deste processo foi decidido 
entre as partes: Ana concedeu os finais de 
semana ao pai que, por sua vez, prometeu 
esforçar-se para contribuir ativamente 
no sustento de Mariana.

Arbitragem em questões trabalhistas

Há muitos casos em que empre-
gadores decidem questões trabalhistas já 
em câmaras de arbitragem. Isso porque 
o que for decidido pelo árbitro é consi-
derado como decisão judicial. Como a 
intenção da arbitragem é fazer com que 
as duas partes saiam satisfeitas, empre-
gadores e empregados não passam anos e 
anos em brigas judiciais. As câmaras de 
mediação e arbitragem também são uma 
arma eficaz contra a indústria de indeni-
zações trabalhistas, que muitas vezes leva 
o empregado a exigir indenizações absur-
das e impagáveis.

Atividade de arbitragem

Existem diversas instituições sem 
fins lucrativos que realizam atividade de 
conciliação, mediação e arbitragem. Uma 
delas é o Caesp (Conselho Arbitral do Es-
tado de São Paulo), que atende diversos 
segmentos, inclusive o de franquias. 

Os mediadores e árbitros do Caesp 

sempre são profissionais ligados à área 
e treinados pela entidade. Caso uma das 
partes recuse o árbitro, deve entrar com 
pedido de mudança baseado em fatos 
concretos, ou seja, não basta não gostar 
do árbitro, mas deve-se provar que ele 
está sendo parcial.

Utilizar o processo de arbitra-
gem costuma ser bem mais barato do 
que as custas de um processo comum. O 
Caesp aceita que franqueadoras filiem-se 
e paguem mensalmente uma quantia que 
garanta seus procedimentos futuros. As 
partes geralmente arcam cada uma com 
50% do valor do processo, que deve ser so-
lucionado em até 180 dias. Pela experiência 
da entidade, mais da metade das questões 
são resolvidas no primeiro encontro.

Neste capítulo, a intenção foi 
alertar o leitor, um futuro franqueado 
talvez, para possíveis problemas que ele 
pode encontrar numa relação de franchi-
sing. Sempre lembrando que o homem é 
um ser social e que conflitos existem em 
todas as relações grupais que ele man-
tiver: na família, na empresa, na escola, 
numa rede de franquia.

Lembre-se de que muitos confli-
tos são resultantes de falsas expectativas, 
criadas pelas partes desde o momento da 
concessão da franquia e que se estendem 
ao longo da operação do negócio. Inde-
pendentemente do problema que surgir, 
não vale a pena perder tempo tentando en-
contrar culpados. O ideal é que a ação para 
resolver o conflito seja imediata, a fim de 
que nenhuma parte desencadeie novos 
conflitos. Caso contrário, pode ser o início 
de uma batalha judicial que culmina com 
o rompimento da relação de franquia.
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Uma das formas mais eficien-
tes de solucionar conf litos é a adoção de 
métodos “não adversariais” (aqueles que 
não precisam ser homologados pela jus-
tiça comum), aplicados pelas Câmaras 
de Conciliação, Mediação e Arbitragem. 
Somente agora começa a consolidar-
se no Brasil a utilização desse método, 
bastante difundido na Europa e nos 
Estados Unidos.

seja, não pode ser consultado por qualquer pessoa como os processos 
comuns. Além disso, o árbitro pode ir ao encontro das partes, seja 
na empresa ou em qualquer local combinado, evitando deslocamen-
tos desnecessários.

Princípios do contraditório, da igualdade e da racionalida-
de — Como as duas partes são ouvidas, o processo legitima-se como 
igualitário e justo. 

A força da conciliação, da mediação e da arbitragem reside em 
fazer com que as partes falem com as outras e não para as outras, con-
centrando-se no futuro e relevando o passado. O seu objetivo é criar 
novas opções para resolução do conflito, mantendo a igualdade das par-
tes, identificando a sua boa-fé, e protegendo e primando sua autonomia. 
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Um ditado antigo é muito válido para as relações de fran-
quia: “melhor prevenir que remediar”. Quando o franqueador toma 
medidas preventivas, muitos conflitos são evitados. O maior erro 
é trabalhar por reação, esperando a instauração ou explosão do 
conflito para tomar alguma atitude. É comum, mas totalmente ina-
dequado e não recomendado, aguardar o caos para se mexer. Nessa 
situação, certamente, maior esforço das partes será necessário para 
criação de novas opções para resolução do conflito.

Para possuir uma comunicação eficiente, o franqueador dis-
põe de outras ferramentas importantes que o ajudam a administrar 
eventuais conf litos. Reuniões regionais, reciclagens, eventos, bo-
letins internos, intranet, jornais de circulação interna, e-mails e 
outros recursos, além do contato pessoal, é claro, fazem com que o 
franqueado fique por dentro de tudo o que acontece em sua rede. 
Não há nada pior para o franqueado do que ser informado sobre 
algo que ocorre na marca e franquia da qual faz parte, por exemplo, 
pelo jornal da cidade. Pior ainda é criar ruídos de comunicação e 
fofocas frequentes: mesmo quando a notícia é negativa, acostume-
se, se você for franqueador, a dar a notícia expressamente à rede: 
com transparência, qualquer comentário maldoso ou mentiroso 
perde o sentido. Fofoca é sempre negativa. Comunicação direta 
é sempre efetiva. 

Uma rede participativa tem outras ferramentas importantís-
simas de comunicação e gestão, como o Conselho de Franqueados, 
a associação de rede e até a convenção de franqueados.
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Conselho de Franqueados: uma instituição 
que mantém a rede unida

Há muito tempo foi por terra aquela visão de que o franqueador 
era senhor absoluto de todo o conhecimento e que somente poderiam 
vir dele as boas ideias, as soluções para os problemas da rede e o de-
senvolvimento de estratégias. A partir do momento em que a marca 
valoriza o papel de cada franqueado como de suma importância para 
o crescimento da rede, o aprendizado mútuo traz benefícios imbatí-
veis para o negócio. Não é à toa que o produto de maior sucesso da rede 
McDonald’s, o sanduíche BigMac, foi criado a partir da sugestão de um 
franqueado, na década de 1970. Naquela época, mal se falava em fran-
chising, quanto mais em aprendizado em rede, e um único membro da 
imensa cadeia já apresentava uma ideia que beneficiou a todos.

Dentro desse conceito de aprendizado mútuo, é importante que as 
redes construam uma relação sólida. Uma das maneiras mais eficientes 
de as franquias se relacionarem é por meio do Conselho de Franquea-
dos, uma instituição formal que estreita os laços de comunicação.

A intenção do Conselho de Franqueados é trazer os franqueados 
para o outro lado da mesa, fazendo com que eles não somente apontem 
problemas, mas desenvolvam sugestões. Já o franqueador, nas reuniões do 
Conselho, poderá enxergar o seu negócio através dos olhos dos franqueados.

Em grandes redes, o ideal é que o Conselho seja formado por 
representantes de todas as regiões nas quais há unidades franque-
adas. Assim, o conselheiro que representa a região Nordeste, por 
exemplo, poderá apresentar ao Conselho de Franqueados as suges-
tões, críticas ou comentários pertinentes aos assuntos colocados 
em pauta, sob a visão da sua região. Obviamente que, para isso, o 
conselheiro deverá se reunir com os franqueados os quais repre-
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senta, para discutir e compilar as opiniões de todos, com o intuito 
de levar ao Conselho uma visão única daquela região. Importante 
frisar: o conselheiro não manifesta a sua vontade, mas sim a opi-
nião do consenso da sua região.

O que o Conselho pode fazer

A participação coletiva e integrada dos membros do Conselho de 
Franqueados permite que as decisões estratégicas da rede sejam discu-
tidas. Além de todos os franqueados estarem interagindo e aprendendo 
com a vivência alheia, o Conselho pode opinar sobre o planejamento 
estratégico, mudança de fornecedores, direcionamento das verbas de 
marketing, problemas com a concorrência e demais questões que envol-
vam a marca como um todo.

As pautas das reuniões do Conselho de Franqueados devem 
abranger questões macro, ou seja, aquelas que influenciam todas as 
unidades. É preciso que o Código de Ética interno deixe claro o poder 
de decisão do Conselho e até onde podem refletir as suas decisões.

As reuniões do Conselho também são importantes para que o grupo 
divida interesses e frustrações, estabeleça prioridades e busque o cresci-
mento conjunto. É importante que uma pauta seja criada e que a duração 
das reuniões seja determinada, com a finalidade de priorizar os assuntos e 
estabelecer um ambiente saudável para fechamento das conclusões.

Como formar seu Conselho 
de Franqueados

Para formar um Conselho, é preciso, primeiramente, possuir um 
número razoável de franqueados na rede, que possibilite a instalação 
de um Conselho. Para tanto, é necessário que:
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• Todos os franqueados sejam devidamente representados — 
Conforme explicado, as empresas devem garantir a legitimidade do 
Conselho, pela representatividade de todos os franqueados.

 • Defina-se a finalidade do Conselho — Alguns grupos discu-
tem apenas as verbas de marketing e o fundo de propaganda, outros são 
consultivos, outros decidem apenas problemas macro etc.

 • Criem-se normas e diretrizes — Todas as questões ana-
lisadas profundamente e decididas pelo grupo devem ser aceitas. 
As reuniões precisam ser registradas em ata e esta deve ser assina-
da por todos. Um estatuto também deve ser criado para que regras 
sejam estabelecidas.

 • O modelo do Conselho — Não há lei que regulamente o Con-
selho de Franqueados e nem que obrigue sua existência. Portanto, cabe 
a cada rede adotar o modelo mais adequado às suas necessidades. Ele 
pode ser consultivo e/ou deliberativo. 

• Promovam-se encontros periódicos — Somente com contato 
pessoal através de reuniões trimestrais ou quadrimestrais, o trabalho 
do Conselho será eficiente.

• Elejam-se os membros, renovados periodicamente — 
Os membros do Conselho devem ser renovados. O mais comum 
é que metade seja substituída por outros franqueados e meta-
de fique por mais um período, para que os novos conselheiros 
aprendam com os antigos. Os Conselheiros são parte fundamen-
tal para o sucesso do trabalho do Conselho. Há casos em que 
são criadas comissões que atuam mais em determinadas frentes, 
como comissão de compras e de marketing, aproveitando toda a 
expertise profissional dos franqueados.

É importante que os franqueados não enxerguem o Conselho de 
Franqueados como uma atividade trabalhosa ou desgastante. Afinal, está 
mais do que provado que a participação de todos pode fortalecer a marca. 
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Quanto aos custos das reuniões, é imprescindível que eles sejam 
calculados no planejamento dos investimentos do fundo de propagan-
da, para que nenhum membro precise tirar de seu bolso custos com 
viagens e estadas. Já os franqueadores devem encarar o grupo como 
uma ferramenta importante para o crescimento do negócio, e não 
como um grupo de pessoas que está ali somente para cobrar.

Associação de Rede de Franquia

Uma novidade na gestão jurídica das redes é a criação das Asso-
ciações de Rede de Franquia. Essa é a maneira de dar uma forma jurídica 
legal aos Conselhos de Franqueados. O seu objetivo é tratar das mesmas 
questões que são abrangidas pelo Conselho, desde a gestão dos recursos 
dos fundos de propaganda até assuntos de interesse geral da rede. 

A Associação de Rede de Franquia é diferente das associações 
de franqueados, uma vez que é retirado o caráter adversarial e com-

Conteúdo do Estatuto do 
Conselho de Franqueados

Nome do Conselho — Algumas marcas 
não chamam de conselho, mas de união, 
grupo, reunião.
Objetivos — Conforme dito, aqui entram 
as atribuições do Conselho: somente di-
rimir sobre o fundo de propaganda, ou 
sobre questões macro etc.
Participantes — Nomes dos franqueados 
representantes de cada região.

Corpo Diretivo — Definição dos cargos: 
presidente do Conselho, secretário etc.
Prazos — Periodicidade das reuniões.
Eleições — Mandatos e diretrizes. 
Comunicações — Como serão comunica-
dos os pareceres das reuniões.
Alterações — Mudanças que se façam ne-
cessárias e como fazê-las. 
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petitivo entre franqueador e franqueado, buscando uma aliança para 
concretizar interesses em comum, na qual a disputa pelo poder dá 
lugar à cooperação. A diferença é grande, tendo em vista que o objetivo 
da associação de franqueados é a união dos franqueados para reivindi-
cação contra a franqueadora. Nesse tipo de associação, a franqueadora 
não participa como membro associado, ao contrário, ela é considerada 
parte adversa. Já na Associação de Rede de Franquia, tanto o franque-
ador quanto os franqueados participam como sócio fundadores do 
órgão, unindo forças e talentos para o senso comum. 

Essa nova organização atende muito mais as redes já consoli-
dadas e amadurecidas, uma vez que é necessário vencer resistências, 
reconhecendo, franqueador e franqueado, que o diálogo cooperativo e 
afável é a melhor forma de vivenciar um relacionamento saudável e du-
radouro. Não são todas as redes de franquia que estão preparadas para 
implantar de imediato uma associação de rede. Os envolvidos na Asso-
ciação de Rede de Franquia são os franqueadores e franqueados ativos 
na rede: como todo processo evolutivo, a rede precisa aprender que não 
existem dois lados, e sim uma linearidade de interesses. Isso precisa ser 
muito bem digerido, entendido e defendido pelos membros para que 
seja alcançado o objetivo maior: a perpetuidade da rede de franquia. 

As vantagens da Associação de Rede são inúmeras: além da 
melhor organização societária, o fato de haver uma estrutura legal 
embasada em legislação cível facilita em termos de procedimentos 
legais e regras a serem aplicadas.

Para criar uma Associação de Rede de Franquia, devem-se observar 
as normas da legislação atual aplicáveis para a constituição de associa-
ções. O amadurecimento do sistema de franquia e a sua profissionalização 
levam a crer que as relações de franquia devem estar constituídas sob a 
forma mais transparente possível. O fato de se estabelecer uma forma 
de diálogo cooperativo, no qual franqueador e franqueado conseguem 
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buscar em conjunto as alternativas para o melhor sucesso da rede, é 
condição hoje essencial para a sobrevivência da franquia no mercado. 

Como a gestão do fundo de propaganda é um dos conflitos mais 
comuns nas redes, essa nova modalidade para administrar e gerir o 
fundo já elimina um foco de conflito, uma vez que a interação e o 
aprendizado conjuntos passam a ser a essência de funcionamento da 
Associação. Além do quesito de amadurecimento do relacionamento, 
a Associação traz vantagem no aspecto tributário, em que é cons-
tituída uma forma jurídica lícita e transparente para a aferição do 
fundo de propaganda, atualmente administrado e gerido de forma 
conturbada e conflituosa pelas empresas franqueadoras.

Convenção de Franqueados: boa oportunidade 
para melhorar o relacionamento

Anualmente, muitas redes também desenvolvem uma Conven-
ção de Franqueados, na qual, durante alguns dias, se elege um local 
agradável para realizar reuniões entre a franqueadora, franqueados, 
fornecedores e prestadores de serviços. A convenção, na verdade, pro-
move a integração dos franqueados com a franqueadora. É uma boa 
oportunidade para alinhar um horizonte comum para a rede em ter-
mos de futuro para a marca no mercado.

A convenção pode tratar de assuntos de interesse geral: retrospec-
tiva do ano anterior, números e dados das lojas da rede, apresentação 
do planejamento estratégico para o próximo ano, apresentação de 
novas parcerias e inovações, entre outras atividades. É importante que 
seja aberto um espaço para os franqueados se manifestarem a respeito 
de alguns assuntos relevantes ao sistema de franquia. O maior ganho 
deste tipo de evento é estabelecer um bom contato pessoal, buscando 
integração, cumplicidade e sintonia entre a rede. 
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Para as redes que estão organizando suas convenções, é inte-
ressante apostar em jogos interativos como forma de treinamento, 
promover dinâmicas e atividades lúdicas. É possível estabelecer uma 
forma de trabalho produtiva, com alegria, brincadeiras e muita moti-
vação. Só se deve evitar trazer à tona assuntos pontuais das franquias, 
que não dizem respeito a toda a rede. Assuntos polêmicos, se existentes 
e carentes de discussão plenária, devem ser tratados de uma forma or-
ganizada e amistosa: caso contrário, a atmosfera saudável e alegre pode 
se desfazer, dando espaço a hostilidades.

Há algumas tendências sendo seguidas pelas franqueadoras na hora 
de planejar suas convenções, que valem como dicas também: o local esco-
lhido, em geral, é um resort no qual é possível aos franqueados levarem toda 
a família, promovendo confraternização e lazer. Para que haja integração 
e aproveitamento, um período do dia é dedicado a atividades de entrete-
nimento agendadas pela franqueadora aproveitando a estrutura do resort, 
como campeonatos esportivos e festas temáticas, que agradam a todos. 
Outra tendência apontada nas convenções de franquia é o convite feito a 
outra rede para palestrar e mostrar sua experiência, principalmente no que 
tange ao relacionamento entre franqueadores e franqueados (por exemplo, 
a rede X convida o executivo da rede Y, de segmento não concorrente, para 
contar sua experiência). Além disso, palestras motivacionais que realmen-
te agreguem uma mudança de comportamento e atitude são bem-vindas.

E se, mesmo com todas essas ferramentas 
disponíveis, explodir o conflito? O que fazer?

Mesmo com todas as ferramentas citadas devidamente “ins-
taladas”, pode ser que sua franquia apresente conflitos, bem menores 
e esparsos, mas eles podem ocorrer. Então, só resta solucioná-los, até 
porque para todo problema existe mais do que uma solução. É preciso 
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buscá-la sem preguiça, com vontade e a certeza de que, através dela, será 
vencido mais um obstáculo! Isso demonstra maturidade e evolução!

Prevenir é melhor que remediar. O velho ditado é o 
melhor conselho para franqueadores e franqueados. Quan-
do o franqueador investe em prevenção, evita problemas. O 
maior erro de muitas redes é trabalhar por reação, aguardar 
o caos para se mexer.

As redes de franquias podem — e devem! — 
adotar práticas que favoreçam a relação. O Conselho de 
Franqueados faz com que eles participem efetivamente das 
decisões da rede. A Associação de Rede de Franquia é uma 
novidade na gestão jurídica das redes, uma maneira de dar 
forma jurídica legal ao Conselho de Franqueados. 

Outra ação importante é a realização de Convenção 
de Franqueados, um momento de integração dos fran-
queados com a franqueadora. É uma boa oportunidade 
para todos se encontrarem “olho a olho”, fazer uma retros-
pectiva do passado, projetar o futuro e definir os próximos 
passos da rede. 

neste capítulo...
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Engana-se quem pensa que numa rede só há o relacionamento 
entre franqueador e franqueado. Além dele, há outros elos desta cadeia 
que merecem atenção: consumidores, fornecedores, parceiros e a co-
munidade. Qualquer negligência com um desses canais pode afetar a 
saúde de toda a rede. 

Afinal, quem é o consumidor?

A relação franqueador e franqueado, em alguns aspectos, chega a 
ser curiosa. Um questionamento, vez ou outra, invade os escritórios de 
advocacia que atendem empresas franqueadoras: “O franqueado, em 
relação ao franqueador, é consumidor e pode valer-se dos direitos pre-
vistos no Código de Defesa do Consumidor?”

Para não deixar os leitores ansiosos, a resposta vem agora: NÃO! 
Tudo o que o franqueado adquire do franqueador — know-how, direi-
to de uso de marca etc. — é utilizado para tirar proveito econômico. 
Sendo mais direta ainda: para ganhar dinheiro!

Saciada a curiosidade, vamos às explicações. A Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, tratada por Código de Defesa do Consumidor, define 
em um de seus artigos que “consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”. 

Entender o conceito de destinatário final é simples. Vamos ima-
ginar que um engenheiro compre um computador para sua casa. O 
micro será usado para que ele se divirta na internet e jogue com seus 
filhos, por exemplo. Nesse caso, ele é o destinatário final e, caso tenha 
algum problema em relação ao fabricante ou à loja que vendeu o micro, 
pode recorrer ao Código de Defesa do Consumidor (CDC).
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Se um engenheiro compra um ou mais computadores para 
sua empresa, e esses equipamentos serão utilizados para o exercício 
de sua atividade profissional, como gerar planilhas, redigir pro-
postas e fazer projetos, isso quer dizer que ele deverá tirar proveito 
econômico desse uso. Numa eventual lesão a terceiros, por culpa, 
negligência ou imperícia no exercício de suas atividades, o enge-
nheiro não poderá se defender com base no CDC, uma vez que ele 
apenas se utilizou dos computadores para exercer a sua atividade 
profissional. O dano foi originado pela má qualidade do seu tra-
balho e não pelo computador em si. Assim não o seria se o mesmo 
engenheiro tivesse adquirido um computador com defeito de fabri-
cação. Nessa hipótese, o CDC o contemplaria, possibilitando a troca 
pelo fornecedor. Para a lei, fornecedor pode ser tanto o fabricante de 
determinado produto como o importador ou distribuidor final. En-
tende-se por fornecedor aquele que habitualmente vende ou presta 
serviços para o consumo final.

Outro exemplo esclarece bem a definição da lei: na venda de um 
imóvel que pertence a uma tecelagem para um terceiro qualquer não 
há relação de consumo, e sim uma venda e compra ordinária, normal. 
Mas se uma incorporadora faz a ponte para que a venda se concretize, 
está estabelecida a relação de consumo em função da habitualidade 
dessas vendas. Portanto, nesse caso, um eventual problema pode ser 
resolvido com base no CDC.

Uma das características mais importantes do CDC é a inversão 
do ônus da prova. Na lei, no artigo 6, inciso viii, está a garantia para 
o consumidor de que haverá “ facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.” Na prática, 
isso quer dizer que se um consumidor reclama que sua geladeira tem 
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um defeito e o fornecedor não concorda com isso, cabe ao fornecedor 
(que pode ser o fabricante, o distribuidor ou o importador) provar que 
isso não é verdade. A inversão do ônus da prova é considerada a gran-
de vitória dos consumidores por uma razão muito simples: na grande 
maioria dos casos, o poder de defesa de uma empresa é infinitamente 
maior do que o do consumidor.

O consumidor, perante o juiz, é considerado hipossuficiente. A 
grande brecha da lei — e vale um comentário — é o fato de ela não de-
finir com clareza quem pode ser considerado hipossuficiente, afinal, 
pode haver casos em que, numa relação de consumo, o consumidor que 
se diz lesado tem acesso a uma estrutura de defesa infinitamente maior 
do que uma empresa, sobretudo se ela for pequena. 

Vale comentar, ainda, uma outra particularidade da lei: a res-
ponsabilidade do fornecedor — entendido como qualquer empresa que 
fabrique ou coloque produtos no mercado, ou ainda que preste serviços 
para os consumidores finais — é solidária perante os consumidores. 
Há solidariedade quando, para uma mesma obrigação, concorre mais 
de um credor ou devedor. A solidariedade independe de ordem, sendo 
que a quitação de um beneficia a todos os credores ou devedores. Assim 
sendo, numa situação em que exista um produto com defeito e um con-
sumidor sentindo-se lesado, tanto o comerciante como o fabricante são 
solidariamente responsáveis perante o consumidor. A ele é dado o di-
reito de reclamação a um, a outro ou aos dois. Depois, fornecedor e 
distribuidor poderão discutir, na esfera cível ordinária, quem foi o res-
ponsável pelo problema. 

Diante dessas explicações baseadas no CDC, principalmente no 
que tange à definição dos papéis de uma relação de consumo, fica 
possível afirmar, mais uma vez, que o franqueado perante o franque-
ador não é consumidor, portanto, não pode se utilizar dessa lei para 
resolver seus conflitos.
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Obviamente, nem sempre os papéis de destinatário final, fornecedor 
e devedor solidário ficam claros. Até os juízes, por vezes, se confundem.

O franqueado de uma empresa de pisos e revestimentos, que 
atuava em Salvador, fez um grande estrago nessa praça. Não cumpria 
prazos de entrega, vendia o que não tinha em estoque e não entregava 
nem o que já havia sido pago pelos clientes. Os clientes se revoltaram 
contra a marca, como não poderia deixar de ser. Numa rede de fran-
quias, há um só nome de loja e o conceito da rede depende da atuação 
de todos os franqueados. Se um trabalha errado, prejudica a imagem 
da marca como um todo.

Foi exatamente o que aconteceu. No processo que os clientes 
insatisfeitos moveram contra a loja, acabaram envolvidos a franque-
adora e um outro franqueado da marca cuja unidade nunca havia 
tido nenhum tipo de problema. A franqueadora, após constatar que a 
falha havia sido do franqueado que não trabalhava direito e de forma 
honesta, ressarciu todos os consumidores insatisfeitos e rescindiu o 
contrato de franquia.

O franqueado, agora já ex-franqueado, recorreu à Vara Especia-
lizada do Consumidor para manter o contrato e, consequentemente, o 
fornecimento de material por parte da franqueadora. Ele alegou que, caso 
o contrato se mantivesse rescindido, ele iria à falência. O juiz, para espan-
to geral, concedeu uma liminar que beneficiou o ex-franqueado. Um erro. 

Os advogados responsáveis pela defesa da franqueadora conse-
guiram cassar a liminar. O juiz se retratou e declinou sua competência 
para o foro competente o qual, sem sombra de dúvidas, nunca poderia 
ter sido a Vara do Consumidor.

O processo ainda corre na Justiça. O franqueador quer o chama-
do direito de regresso, ou seja, que o ex-franqueado reembolse a quantia 
paga nas indenizações aos consumidores lesados por ele. Até agora, a 
empresa franqueadora já soma outras vitórias: a loja do ex-franqueado 
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fechou e o ponto foi descaracterizado. 
Outro caso comum é a responsabilização indevida do fran-

queador quando há algum tipo de problema envolvendo produto. O 
franqueador só responde judicialmente nesses casos se ele for o fabri-
cante do item em questão. Caso contrário, se o franqueador apenas 
trabalha com fornecedores indicados, cabe a essas empresas responder 
ao consumidor solidariamente. 

Muitas vezes, o consumidor acha mais fácil propor uma ação à 
franqueadora e não à franqueada, pensando ter mais chances de con-
seguir uma eventual indenização. Não há relação de consumo entre 
franqueador e consumidor, o detentor da marca. O fato de franqueador 
e franqueado ostentarem a mesma marca não configura solidariedade. 
Franchising é cessão de direito de uso de marca.

Um caso que ilustra bem essa observação aconteceu numa rede de 
franquias do ramo de alimentação que foi acionada indevidamente por 
um consumidor. O cliente recusou-se a receber um contravale. Ele queria 
seu troco em dinheiro e a loja não o atendeu. A rede foi acionada judicial-
mente, embora o problema tenha sido causado pelo franqueado.

Estamos longe de ter a segurança de que tais anomalias não ve-
nham a ocorrer, mas é uma luta constante dos advogados fazer com 
que as decisões venham seguidas não só de embasamento legal, mas 
também de bom senso e grande rigor técnico, sem as quais prevale-
ce, sobretudo, a injustiça. Numa situação como essa, os franqueadores 
podem e devem defender-se até a última instância e não assumir res-
ponsabilidades que não lhes cabem, ainda que lhes dê medo de afetar 
sua imagem perante o consumidor. É claro que não ignoramos o fato 
de que um dos fatores para o sucesso da marca é a imagem dela perante 
o público, mas há que se escolher o sacrifício temporário (e relativa-
mente pequeno) para que seja possível colher no futuro, a certeza de 
que tais decisões deixem de existir.
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A importância do fornecedor

Com base em tudo o que foi exposto nesta primeira parte do capí-
tulo, fica evidente a importância da escolha dos fornecedores de uma rede 
de franquia. Eles, na prática, são parte da rede e precisam ser a ela incor-
porados após cumprirem requisitos predeterminados pela franqueadora.

Antes de se homologar um fornecedor, seja de produto ou de ser-
viço, é indispensável analisar as seguintes questões:

1- A empresa que pretende ser fornecedora está ciente de como 
funciona uma rede de franquia?

2- Está disposta a trabalhar para que a rede atinja seus objeti-
vos de crescimento?

3- Qual é o critério de negociação que oferece à rede?
4- Tem idoneidade comercial?
5- Tem capacidade produtiva e de logística?
6- Como é sua política de preços?
7- Em se tratando de qualidade, no que se difere da concorrência?
8- Como se dará o fornecimento dos produtos?
9- Como procede em casos de devolução de produtos?
10- Oferece algum tipo de exclusividade?
11- Quais são os prazos e condições de pagamento que oferece?
12- Compartilha dos mesmos valores que a franqueadora?

Uma ressalva se faz importante: embora o franqueador tenha 
a responsabilidade de homologar um fornecedor, o papel da rede 
franqueada é importante para validar essa escolha. É o franqueado 
que dá a fotografia do produto ou serviço contratado. Isso porque é 
ele que lida diretamente com o consumidor final. Vê e ouve reações. 

Algumas redes que possuem Conselho de franqueados contam 
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com um Comitê de Compras. São franqueados que atuam diretamen-
te na homologação de fornecedores. E, se algum problema ocorre nesse 
sentido, eles se mobilizam para resolvê-los e ir em busca de soluções.

Parceiros

Chamamos de parceiros aqueles com os quais firmamos alianças 
estratégicas para determinada finalidade. O patrocinador de um even-
to, por exemplo, é um parceiro: ele destina uma verba para a realização 
de tal ato e, em troca, vê sua marca sendo divulgada. 

A escolha de um parceiro não pode acontecer apenas no âmbi-
to da simples análise de verbas, mas sim, requer uma análise profunda 
e criteriosa. Se uma empresa vai lançar um produto infantil, deve ter 
como parceira uma indústria de cigarros ou bebidas? É óbvio que não.

O parceiro escolhido por uma empresa para estar junto a ela 
numa determinada estratégia precisa ter os mesmos valores. Simpatizar 
com as mesmas causas, ser uma boa divulgadora de sua marca. Precisa 
agregar valor, somar. Uma escolha errada pode acarretar danos. E nem 
todos os danos são reparáveis.

Comunidade: 
responsabilidade social já!

Uma das formas mais importantes e construtivas de uma 
empresa franqueadora demonstrar ética e preocupação com o de-
senvolvimento do Brasil é o seu envolvimento em ações sociais que 
objetivam a melhoria das condições de vida no país: a chamada res-
ponsabilidade social. O fenômeno da responsabilidade social está, 
cada dia mais, se tornando comum no país. Com isso, cresce o número 
de entidades não governamentais sem fins lucrativos que se dedicam a 
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formar trabalhadores, educar crianças, informar a população carente 
sobre higiene e saúde ou ainda organizações que simplesmente reali-
zam doações para aqueles que necessitam. 

Sabemos que as empresas franqueadoras são importantes agen-
tes de desenvolvimento econômico e que suas atividades, nos mais 
diversos segmentos da economia, influenciam a vida de diversas pes-
soas. Isso faz com que elas tenham responsabilidades que vão além da 
obtenção de lucro pelos proprietários, da geração de empregos e do pa-
gamento de impostos. 

As empresas franqueadoras, ao adotarem práticas e políticas so-
cialmente responsáveis, estarão contribuindo para a construção de 
uma sociedade mais justa, economicamente equilibrada e ambiental-
mente sustentável. Nesse sentido, a associação a uma entidade que tem 
como fim ajudar a promover o movimento de responsabilidade social 
no país ou a promoção de ações sociais por conta própria é conduta que 
contribui sensivelmente para o crescimento e melhoria do Brasil. E há 
muita carência a ser suprida.
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neste capítulo...Relembrando ...

Este capítulo é de extrema impor-
tância porque mostra as partes envolvidas 
numa rede de franquias e como deve fun-
cionar o relacionamento entre elas. Nesse 
sentido, vale lembrar que:

• Uma rede não é composta apenas 
pelo franqueador e franqueado, mas tam-
bém, por consumidores, fornecedores, 
parceiros e a comunidade. O relaciona-
mento deve ser honesto e saudável com 
todos os elos dessa cadeia.

• O franqueado, em relação ao 
franqueador, não é consumidor. Tudo 
o que adquire — know-how, direito de 
uso de marca etc. — é utilizado para 
tirar proveito econômico. Quem o pro-
tege quando há algum litígio é a Lei de 
Franquias e não o Código do Direito do 
Consumidor. Aliás, consumidor é aque-
le que adquire os produtos e serviços da 
franquia para uso pessoal. Ele sim, caso 
se sinta lesado, pode recorrer ao Código 
de Defesa do Consumidor. Por esta razão, 
a fim de evitar problemas, é preciso crité-
rio na escolha de fornecedores.

• A homologação de fornecedores 
é crucial para evitar problemas. É impor-
tante fazer uma análise criteriosa antes de 
incorporá-los à rede. Reflita: “A empresa 
que for fornecedora sabe como funciona 
uma rede de franquia? Quer crescer com a 
rede? Quais serão os critérios de negocia-
ção? É idônea? Tem capacidade produtiva e 
de logística? Compartilha dos mesmos va-
lores que a franqueadora?”. E por aí vai ...

• Antes de escolher um parceiro, 
é importante ser igualmente criterioso. 
Uma nova análise é indispensável: “Esta 
empresa vai agregar valor à minha marca 
ou pode comprometer a minha imagem?”

• O que se pretende fazer pelo bem 
da sociedade? As empresas franqueado-
ras precisam adotar práticas e políticas 
socialmente responsáveis. Com isso, es-
tarão contribuindo para a construção de 
uma sociedade mais justa, economica-
mente equilibrada e ambientalmente 
sustentável. Uma rede de franquia não 
pode enxergar-se como uma ilha, mas, 
sim, como parte integrante de um Brasil 
repleto de carências. 
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A ética e a responsabilidade social das marcas, nos dias atuais, 
são responsáveis pela construção do respeito por parte de todos aque-
les envolvidos na relação de franquia. A sociedade também demonstra 
respeito na medida em que a marca vai se consolidando no mercado e 
promovendo o desenvolvimento econômico e social. 

Mais uma vez, é importante ressaltar a importância da con-
duta ética das empresas franqueadoras e do conceito de parceria nas 
relações de franquia. Muito mais do que uma simples parceria com 
os franqueados, as empresas franqueadoras devem estabelecer par-
cerias com todos os setores da sociedade para que se possa fazer do 
Brasil um país mais justo e igualitário. Aqui, vale uma reflexão: 
segundo Dalai Lama, “ser ético é buscar a felicidade evitando o 
sofrimento alheio”.

Neste capítulo, é importante aprofundarmos um pouco mais 
nossa reflexão sobre ética. Trata-se da parte da filosofia que estuda os 
valores morais e os princípios da conduta humana, suscetível da quali-
ficação do ponto de vista do bem e do mal. A ética é a moral prática, 
uma vez que trata da moralidade dos atos humanos.

O panorama jurídico vigente em franchising é rico em diplomas 
legais que o regulam, tanto de maneira direta como indireta. Há a le-
gislação específica, como a Lei de Franchising (Lei 8.955/1994), além de 
outros diversos diplomas legais aplicáveis, como o Código de Defesa de 
Consumidor (Lei 8.078/1990), o Código de Propriedade Industrial (Lei 
9.279/1996) e o Código Civil (Lei 10.406/2002).

Entretanto, muito embora o contrato de franquia seja regulado e 
amparado pela legislação, nenhum desses diplomas legais regula o rela-
cionamento entre franqueador e franqueado, peça fundamental para que 
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uma rede atinja o sucesso. Não se esqueça disso: peça fundamental!
A boa relação entre empresa franqueadora e seus franqueados 

é fundamental para a consolidação de uma marca no mercado. Mais 
do que isso, é a relação que a empresa franqueadora estabelece com 
seus funcionários, fornecedores, parceiros e com a própria sociedade 
que a faz mais do que apenas uma pessoa jurídica de direito privado 
que optou pelo sistema de franquias como forma de expansão: trans-
forma essa empresa num símbolo de ética e comprometimento, o 
que, sem dúvida alguma, humaniza a relação de franquia e — por-
que não — o mundo.

A ética precisa pautar todos os relacionamentos da empresa 
franqueadora, somada à responsabilidade social, ou seja, ao seu envol-
vimento em ações que objetivam a melhoria das condições de vida no 
país e no mundo. Esses são princípios essenciais dos quais as franque-
adoras não podem abrir mão. Isso deve acontecer desde o início da 
expansão das redes para que, no futuro, elas possam colher os frutos 
que advirão desse comprometimento.

Há ainda um fator contextual que não pode ser ignorado. No 
mercado globalizado, em que as transações comerciais visam, mui-
tas vezes, somente à obtenção do lucro, a competição no mercado nem 
sempre é feita dentro dos padrões morais e éticos, produzindo efeitos 
maléficos sobre toda a sociedade. Assim, o controle mais eficaz sobre as 
práticas não éticas tem sido aquele realizado pelas entidades privadas, 
independentemente de intervenção estatal.

Nesse sentido, a Associação Brasileira de Franchising (ABF) criou 
seu Código de Autorregulamentação, bem como seu chamado Código 
de Ética. As empresas sócias da ABF estão obrigadas a cumprir as dis-
posições desses códigos. No entanto, eles apenas atingem os associados 
da ABF, enquanto, na realidade, nenhum franqueador ou franqueado é 
obrigado a se associar a qualquer instituição. 
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Obviamente, um franqueador sério e comprometido com o fran-
chising vai entender a necessidade de pertencer à sua associação de 
classe. Pertencendo à ABF, o franqueador pode ter acesso às informa-
ções mais atuais sobre o sistema, bem como participar de eventos e 
seminários que, além de oferecer mais conhecimento sobre o tema, 
ainda proporcionam o convívio com outros franqueadores para troca 
de experiências e interesses.

É importante comentar que a opção por associar-se a uma so-
ciedade que vincule seus membros a um código de ética, ou mesmo a 
elaboração de um código de ética pela própria empresa — assunto que 
trataremos em seguida — é uma precaução que todas as empresas fran-
queadoras deveriam tomar. A adoção desse instrumento indica uma 
predisposição de todos os integrantes da cadeia a praticar a boa-fé 
os bons costumes, sempre respeitando os valores que deram origem 
à parceria. E esses valores são fundamentais para que a relação de 
franquia seja perene.

Muito embora os códigos de ética falem sobre condutas que 
devem ser observadas pela franqueadora e pelos franqueados — não  
se esquecendo de sua equipe de funcionários —, eles devem se re-
ferir também aos fornecedores, prestadores de serviços, parceiros, 
consumidores e outros que façam parte da cadeia de valor. Dessa 
maneira, será repassada a todos uma imagem de credibilidade da 
empresa. Vale, porém, um lembrete: ética é a filosofia da ação e 
só podemos falar em condutas éticas a partir das atitudes reali-
zadas no dia a dia.

Concluímos, portanto, que a ética é o máximo de honestida-
de que se pode colocar no mínimo que se faça. Se toda conduta de 
cada participante de uma rede de franquia for pautada pela ética, fica-
rá claro que a empresa, muito embora busque o lucro, o faz de maneira 
correta, lícita e adequada, o que garantirá maior credibilidade perante 
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a sociedade e contribuirá para o sucesso de todos os que estão ligados 
a ela. Não devemos esquecer: franquia é uma relação comercial, mas 
envolve pessoas!

Sua empresa já possui um Código de Ética?

Em geral, os princípios da empresa — que devem ser seguidos 
pelo franqueador e pelos franqueados — devem estar expressos no 
Código de Ética da rede.

O Código de Ética, em geral, envolve aspectos relativos à prote-
ção e responsabilidade social da marca, vendas ativas fora do território, 
relacionamento com outros integrantes da cadeia de valor — desde 
franqueados até os consumidores — propaganda e marketing. Embo-
ra a implantação de um Código de Ética não esteja prevista na Lei de 
Franchising, uma vez criado, ele deve ser anexado ao Contrato de Fran-
quia. É um instrumento que faz parte do valor da marca. 

A linguagem do Código de Ética tem de ser coloquial e objeti-
va. Precisa ter o espírito da marca e causa do franqueador. 

O Código de Ética também é um instrumento que norteia 
a relação de franquia, obtendo de uma certa forma até um papel 
fiscalizador, uma vez que baliza todas as ações da rede, evitando 
canibalismo entre os parceiros e danos à imagem da marca, entre 
outros possíveis conflitos. Certa vez, uma rede descobriu que um 
franqueado vendia produtos de seu concorrente e recebia comissão 
por isso. Com base no Código de Ética da rede, que regularizava as 
ações de venda e postura frente à concorrência, o franqueador pôde 
rescindir o Contrato de Franquia, com o apoio integral de seu Con-
selho de Franqueados.

Para as redes que ainda não possuem um Código de Ética, valem 
algumas dicas. Reúna o seu Conselho de Franqueados, liste os princí-
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pios básicos que originaram a relação, defina os principais valores da 
rede, estabeleça os limites no relacionamento, pontue os grandes pila-
res da franquia que precisam ser preservados e as reais intenções das 
ações a serem praticadas. Assim que o texto for aprovado, divulgue-o e 
passe a anexá-lo ao Contrato de Franquia. 

Uma coisa é certa: a ética de uma rede nunca foi tão valorizada. 
Trabalhem, com transparência, para a integração e comprometi-
mento dos franqueados em prol do desenvolvimento de uma marca 
forte e perene no mercado.

• A ética deve pautar a atuação de todos os partici-
pantes da cadeia de valor. Entram, além de franqueador e 
franqueado, funcionários, fornecedores e parceiros.

 • Crie o Código de Ética de sua rede. Reúna franque-
ados para participar desse processo. Defina os valores que 
precisam ser cultivados e seguidos. Determine como deve-
rá ser a conduta diante de questões como relacionamento 
franqueador-franqueado; franqueado-franqueado; territó-
rio; marketing e propaganda; postura com os consumidores. 

• O texto pode ser simples e direto. Um vez definido, 
precisa ser divulgado e anexado ao Contrato de Franquia. 
Um bom e eficiente Código de Ética precisa ter o espírito de 
sua rede. Mãos à obra!

neste capítulo...



Franchising na alegria e na tristeza   Melitha Novoa Prado114 113

Capítulo 8
20 dicas para uma 
boa convivência 
entre franqueadores 
e franqueados



Capítulo 8    20 dicas para uma boa convivência entre franqueadores e franqueados

1. Tenha todos os documentos (Circular de Oferta de Franquia e 
contratos) de acordo com a Lei 8.955/94, por escrito, claros, coerentes, dei-
xando expressos os direitos, responsabilidades e obrigações de cada um. 

2. A relação entre as partes deve ser de confiança pessoal, transpa-
rência e união. Respeito e admiração também são causas da parceria. 

3. A credibilidade do sistema deve estar sempre associada à 
operação, portanto, atualize e desenvolva padrões, investindo constan-
temente na marca e no aprimoramento do seu negócio.

4. Mantenha consultoria de campo e suporte adequados, que 
realmente auxiliem o franqueado em sua operação, proporcionando 
acompanhamento contínuo programado.

5. Lembre-se de que a franquia é formalizada por meio de um 
contrato de relação contínua. A satisfação e a saúde nessa relação são 
fatores de perenidade da parceria.

6. Invista nos sentimentos positivos e administre os sentimentos 
negativos. Se você não controlá-los, eles irão controlar você.

7. Procure sempre a valorização, o aprendizado e o reconheci-
mento mútuos. 

8. Não se esqueça do motivo original da parceria: 
UNIÃO + MARCA = LUCRO MÚTUO.
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9. Lute pela sobrevivência da marca e adequação aos seus pa-
drões atuais. Mas nunca se esqueça de respeitar as limitações e as 
características de cada um.

10. É fundamental saber administrar a imprevisibilidade do ser 
humano. Sistema de franquia é sistema de gestão de pessoas e, por isso, 
é necessário ser flexível e saber escutar.

11. A satisfação pessoal é fator de perenidade, ou seja, é ela que 
traz longevidade e sucesso à relação. Por isso, cuidado ao criar fal-
sas expectativas.

12. Escute e trate as emoções. As percepções são resultados do es-
tado emocional. 

13. Sempre invista na comunicação. Repasse os diálogos: se-
pare o que aconteceu, compreenda as emoções e estabeleça a sua 
identidade.

14. Aprenda a separar o problema das pessoas. Ataque as cau-
sas, preservando a integridade das pessoas. Encare os desafios como 
obstáculos que devem ser superados e não como fatos que devem 
apontar culpados.

15. Fuja da culpa e analise as contribuições de cada um. Ao fazer 
isso, você irá automaticamente criar novas opções para evitar conflitos 
e corrigir seus comportamentos. 

16. Não conclua a partir de deduções. Separe as intenções 
dos impactos.
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17. Para toda história existem três versões: a sua, a do outro e 
a terceira história. Comece pela última: com certeza o resultado será 
mais benéfico e prático para todos. 

18. Franquia não é brincadeira. Juntam-se a ela projetos de vida, 
dinheiro, sonhos, realizações, frustrações... Trata-se de seres huma-
nos, sensíveis e mutáveis com o tempo. Leve isso em consideração!

19. Conflitos existirão. Desafios, todos os dias. Certeza, nenhu-
ma. Riscos, todos. Então, o que resta é confiar em si e fazer acontecer. 
Cada um que faça a sua parte. Comprometimento e cumplicidade 
fazem parte do segredo!

20. Por fim, acredite, invista, agarre, lute, confie, batalhe por 
seu sonho. A concretização dele vale uma vida!
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China in Box: relacionamento 
como trabalho de base

A rede de comida chinesa China in Box é um bom exemplo de 
como a consultoria jurídica preventiva, quando realizada desde o nas-
cimento da marca, traz bons resultados. Conforme conta Márcia Shiba, 
diretora Financeira, o China in Box foi criada em 1992, depois que seu 
idealizador, Robinson Shiba, voltou de uma temporada nos Estados 
Unidos, país onde a entrega de comida oriental já era muito difundida. 
O brasileiro gostou tanto dos pratos, a maioria deles bem adaptada ao 
paladar nacional, que a expansão foi quase natural. “Hoje, temos 125 
lojas, sendo 12 próprias e as demais, franqueadas”, comenta.

O China in Box gera cerca de 2500 postos de trabalho, sendo 35 
deles na sede da franqueadora, nos departamentos de Operação (Con-
sultoria de Campo, Nutrição, Supervisão de Cozinha, Treinamento), 
Suprimentos, Marketing e Finanças. Além dessas pessoas, a empresa 
relaciona-se, no dia a dia, com franqueados, clientes e fornecedores. “É 
muita gente”, diz Márcia.

E, para lidar com tantas pessoas diferentes, a consultoria jurí-
dica preventiva é mais que necessária. “Em relação aos franqueados, 
felizmente não tivemos muitos conflitos até o momento. Houve alguns 
problemas com clientes que questionaram o atendimento em loja e, 
às vezes, temos conflitos de territórios entre os franqueados, além de 
questões de operação de loja com franqueados. Porém, como a con-
sultoria preventiva está implantada na rede desde 1994, fizemos um 
trabalho de base que nos dá suporte para evitar que problemas se ins-
talem”, diz a diretora.
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Desde o princípio da atuação da consultoria jurídica preventi-
va, a marca foi estruturada para se precaver contra problemas. Assim, 
Contrato de Franquia, Circular de Oferta de Franquia e demais docu-
mentos foram criados e adequados com o passar do tempo. Na prática, 
a Novoa Prado formaliza todos os contratos de franquia, estruturou o 
Conselho de Franqueados, formaliza as decisões tomadas pelo Conse-
lho e participa delas, além de proporcionar apoio e aconselhamento na 
solução de problemas com algumas lojas franqueadas. 

Trata-se de uma rede com características regionais diferentes. 
Porém, a própria cultura oriental já faz diferença. Existe muito res-
peito em relação aos deveres e direitos das partes e, mais do que isso, 
uma grande admiração, confiança e ética no relacionamento. Toda essa 
soma de fatores faz com que a consultoria jurídica preventiva aja de 
uma maneira mais eficaz e pró-ativa, fazendo com que, no surgimento 
de problemas, eles sejam bem menores e mais fáceis de solucionar. Aí 
está o grande diferencial.

Transfolha: o importante é 
não parar no tempo

“O trabalho mais importante da consultoria jurídica preventi-
va é sempre nos dar insumos para não pararmos no tempo, não nos 
acomodarmos e nos mantermos sempre atentos às novidades nesse 
segmento de franquias.” Com esta afirmação, Clóvis Roberto Toniolli, 
diretor da Transfolha, define o trabalho de consultoria que a Transfo-
lha, empresa que dirige, contratou em 1997, antes mesmo de formatar 
seu sistema de franquias.

A Transfolha é uma empresa do Grupo Folha, do qual também 
faz parte o jornal Folha de S. Paulo. Trata-se de uma empresa especia-
lizada em logística, com processos que vão desde a coleta de produtos 
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em seus clientes até a armazenagem, manuseio, expedição, transpor-
te e entrega ao destinatário final, com rastreamento on-line. Dentre os 
principais clientes da empresa estão marcas como Submarino, Jornal 
Valor Econômico, Reader’s Digest, Jornal Meio & Mensagem e Edito-
ra Trip, entre outros.

A ideia de formatar o sistema de franquias surgiu mesmo antes 
da criação oficial da empresa, em 1998. “Quando idealizamos a Trans-
folha, em 1997, a Novoa Prado foi contratada para formatar todos os 
documentos necessários para que pudéssemos ter nossos franquea-
dos (as empresas responsáveis pelo transporte da carga) em operação 
padrão. Hoje temos 53 franquias, que atendem 1200 municípios brasi-
leiros”, comenta Toniolli.

Da formatação para cá, a Transfolha já readequou contratos e 
atualizou procedimentos. Dentre os conflitos mais comuns da empresa 
encontram-se pequenos problemas como falta de entrega de produtos 
para clientes, solucionados rapidamente. “Como nosso trabalho com as 
franquias é preventivo, todas seguem um padrão e quase não encontra-
mos entraves no cotidiano”, diz o diretor.

Caso surja alguma questão mais complicada, a consultoria ju-
rídica entra em ação. “Contamos com a consultoria para transcrever 
toda e qualquer comunicação entre a franqueadora e a rede de fran-
quias, acompanhar eventuais processos movidos por ex-franqueados, 
participar de reuniões com franqueados, auxiliar na entrada de novos 
franqueados na rede, elaborar palestras para a rede franqueada, par-
ticipar de reuniões quinzenais com nossos profissionais, enfim, tudo 
o que está relacionado ao aprimoramento do sistema de franquias é 
acompanhado pela Novoa Prado”, explica.

O sistema da Transfolha é muito peculiar porque esta é uma fran-
quia híbrida. O perfil da empresa é diferente de uma empresa varejista, 
na qual se ganha conforme as vendas no balcão. “Aqui, prioriza-se o 
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atendimento perfeito ao cliente, que quer seu produto entregue no prazo 
combinado e no estado de conservação adequado. O processo envolve 
uma cadeia de valor: o cliente, um jornal como o Valor Econômico, por 
exemplo, contrata o franqueador. Este repassa a operação ao franqueado. 
O franqueado lida com o distribuidor — ou com vários distribuidores, 
porque o jornal é entregue em muitas cidades. O distribuidor depen-
de de seus entregadores, os motoqueiros, para que o jornal chegue ao 
cliente final. Se o jornal não chega, por exemplo, é ao Valor Econômico 
que o cliente reclama. Sendo assim, o franqueador e o franqueado não 
têm contato com o cliente final. Se a cadeia não for muito bem montada, 
com contratos bem definidos, a empresa naufraga.

É Toniolli quem finaliza: “Nunca trabalhamos sem consultoria 
jurídica preventiva porque essa orientação é fundamental para o suces-
so de nosso sistema de franquias”.

Amor aos Pedaços: quando o 
franqueador também é fornecedor

Quando a primeira loja da Amor aos Pedaços foi criada, há 25 
anos, as sócias Silvana Abramovay e Ivani Calarezzi não imagina-
vam o sucesso que seus bolos e doces vendidos aos pedaços fariam 
junto às classes A e B. Quando, em 1989, as empresárias decidiram 
conceder a um funcionário a primeira concessão da marca, para que 
ele atuasse em Campinas, interior de São Paulo, nem sequer pensa-
ram que precisariam de uma Circular de Oferta de Franquia ou de 
um Contrato de Franquia.

Hoje, com 41 lojas, a Amor aos Pedaços não só conta com 
todos os documentos, como há cerca de 13 anos contratou os ser-
viços de consultoria jurídica preventiva. “Os primeiros contratos 
foram redigidos internamente, mas com o crescimento da rede, 
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sentimos a necessidade de profissionalizar toda a questão jurídi-
ca”, comenta Silvana.

Ela explica que, por a Amor aos Pedaços ser a fabricante dos 
produtos, tendo a exclusividade de fornecimento para as lojas, 
existem dois contratos: o de franquia, que garante a concessão da 
marca, e o de fornecimento, garantindo às partes direitos e deveres 
em relação ao que é vendido nas lojas. “Nosso produto é muito de-
licado e exige padrões rigorosos. Por isso, não podemos abrir mão 
do fornecimento”, diz a franqueadora.

O papel da consultoria jurídica preventiva é conciliador. “A 
Novoa Prado faz com que não tenhamos muitas brigas, conciliando 
as partes para que haja sempre entendimento e fazendo prevalecer 
o que é melhor para a marca e o negócio. Dificilmente é necessário 
fazer valer as cláusulas contratuais”, explica Silvana.

O trabalho da consultoria jurídica preventiva é importante 
nessa rede. “Os franqueados gostam tanto que querem contratar 
a Novoa Prado, como se fosse possível o mesmo advogado repre-
sentar partes divergentes”, diverte-se Silvana. Ela diz que o último 
processo pelo qual a marca passou foi há cinco anos. “Graças às 
oito reuniões anuais com franqueados, à clareza das regras e ao 
trabalho preventivo, estamos em paz”, finaliza.

Este é um trabalho também bastante peculiar, já que envolve 
contratos distintos, como o de fornecimento e o de franquias. Ape-
sar de o franqueador ser o fornecedor dos produtos, ele não tem 
contato com o cliente final, então há uma interdependência gran-
de da rede para que haja sucesso: é o franqueado que precisa estar 
atento ao que o consumidor quer e deseja, já que o produto comer-
cializado é requintado e de consumo por impulso. Sendo assim, a 
rede precisa ser orientada de maneira a interagir constantemente 
para encantar seu cliente.
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Star Point: mediação e arbitragem 
 no Contrato de Franquia

Cada sistema de franquias é único, com contratos, formatações 
e particularidades que tornam cada negócio especial. Com esta defi-
nição, explica-se o motivo de os contratos de franquia não poderem 
ser padronizados. Explica-se também como o relacionamento em uma 
rede é o fator mais importante para o sucesso.

O relacionamento diferenciado é o que norteia o cotidiano da 
Star Point, varejo multimarcas de surfwear. A rede trabalha com 80% 
de seus produtos (50 marcas de roupas, calçados e acessórios para os 
aficionados em surf) importados. “Nascemos em 1982, com pequeno 
capital emprestado dos pais de nossos três sócios. A sociedade durou 
apenas alguns meses com um dos sócios e pouco mais de um ano com 
o outro. A partir daí, assumi a marca sozinho, aderindo ao franchising 
em 2000”, conta Tucano, o franqueador. Hoje, são 22 lojas em operação, 
com perspectiva de abertura de mais lojas nos próximos anos.

A Star Point conta com a consultoria jurídica preventiva desde 
a formatação da empresa, antes mesmo de comercializar sua primei-
ra franquia. O relacionamento da rede foi construído conforme o perfil 
do franqueador e de seus franqueados. Esta empresa é muito mais li-
bertária que muitas outras que conheço. Nela, o franqueador escuta o 
franqueado o tempo todo. Neste caso, vem dando certo pela postura 
dos parceiros, de geralmente respeitarem limites.

Mesmo com essa maior liberdade, às vezes surgem problemas. 
“Os conflitos mais comuns são por conta da manutenção dos pa-
drões de atendimento, do mix de produtos, da falta de manutenção 
e preservação das normas e condutas estipuladas em treinamento e 
principalmente por questões relacionadas à região da loja do franque-
ado, que tende a acreditar que cada loja deveria ser customizada à sua 
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região. Com a consultoria jurídica, conseguimos achar um ponto de 
equilíbrio para solucionar as questões”, comenta Tucano. 

O franqueador acredita no trabalho preventivo: “Sempre pensei 
que a melhor forma de ter menos problemas é evitá-los, especial-
mente em relação aos erros clássicos, que podem ser previstos por 
profissionais que vivem os mesmos problemas com outros clientes. 
Portanto, a consultoria preventiva é uma forma de evitar que você 
entre em situações parecidas ou idênticas às que outros franqueado-
res entraram”, explica.

 Conforme o aconselhamento da Novoa Prado, a Star Point de-
terminou, em seu contrato, a adoção da mediação e arbitragem como 
métodos “não adversariais” de resolução de conflitos. “Nunca havía-
mos tido nenhum caso de arbitragem antes. Este ano estamos num 
processo de arbitragem com um de nossos franqueados e, na primeira 
audiência de conciliação, pude perceber que se trata de outro nível de 
relacionamento, com o árbitro e com as partes. Acredito que toda jus-
tiça deveria caminhar para esta alternativa, pois além de mais rápida, 
eficiente e menos burocrática, tem a capacidade de julgar com muito 
mais acuidade e precisão”, finaliza Tucano.
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Leis de Franchising e Arbitragem

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N.º 8.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994.

Dispõe sobre o Contrato de Franquia Empresarial ( franchising) e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta lei.

Art. 2.º Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao 
franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distribui-
ção exclusiva ou semiexclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também 
ao direito de uso de tecnologia de implantação e administração de negócio ou siste-
ma operacional desenvolvidos ou detidos pelo franqueador, mediante remuneração 
direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatício.

Art. 3.º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema 
de franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se franqueado 
uma circular de oferta de franquia, por escrito e em linguagem clara e acessível, con-
tendo obrigatoriamente as seguintes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social do 
franqueador e de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem como os 
respectivos nomes de fantasia e endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora relativos 
aos dois últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam en-
volvidos o franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, patentes e 
direitos autorais relativos à operação, e seus subfranqueadores, questionando espe-
cificamente o sistema da franquia ou que possam diretamente vir a impossibilitar o 
funcionamento da franquia;

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das ativi-
dades que serão desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do franqueado ideal no que se refere à experiência anterior, nível de 
escolaridade e outras características que deve ter, obrigatória ou preferencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação e 
na administração do negócio;
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VII - especificações quanto ao:

a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implantação 
e entrada em operação da franquia;

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução; e

c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e suas 
condições de pagamento;

VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a serem 
pagos pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados, detalhando 
as respectivas bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a que se des-
tinam, indicando, especificamente, o seguinte:

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos ser-
viços efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado (royalties);

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;

c) taxa de publicidade ou semelhante;

d) seguro mínimo; e

e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam ligados;

IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e subfran-
queadores da rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze meses, com 
nome, endereço e telefone;

X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre determi-
nado território de atuação e, caso positivo, em que condições o faz; e

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora de 
seu território ou realizar exportações;

XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de 
adquirir quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação 
ou administração de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados 
pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa desses fornecedores;

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo franque-
ador, no que se refere a:

a) supervisão de rede;
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b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;

c) treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos;

d) treinamento dos funcionários do franqueado;

e) manuais de franquia;

f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e

g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;

XIII - situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 
(INPI) das marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador;

XIV - situação do franqueado, após a expiração do Contrato de Franquia, em 
relação a:

a) know-how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função 
da franquia; e

b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;

XV - modelo do contrato padrão e, se for o caso, também do pré-contrato 
padrão de franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive dos 
respectivos anexos e prazo de validade.

Art. 4.º A circular oferta de franquia deverá ser entregue ao candidato fran-
queado no mínimo 10 (dez) dias antes da assinatura do Contrato ou Pré-Contrato de 
Franquia ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao fran-
queador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, o franqueado poderá arguir a anulabilidade do contrato e exigir devo-
lução de todas as quantias que já houver pago ao franqueador ou a terceiros por ele 
indicados, a título de taxa de filiação e royalties, devidamente corrigidas, pela varia-
ção da remuneração básica dos depósitos de poupança mais perdas e danos.

Art. 5.º (VETADO).

Art. 6.º O Contrato de Franquia deve ser sempre escrito e assinado na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas e terá validade independentemente de ser levado a 
registro perante cartório ou órgão público.

Art. 7.º A sanção prevista no parágrafo único do art. 4.º desta lei aplica-se, 
também, ao franqueador que veicular informações falsas na sua circular de oferta de 
franquia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
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Art. 8.º O disposto nesta lei aplica-se aos sistemas de franquia instalados e 
operados no território nacional.

Art. 9.º Para os fins desta lei, o termo franqueador, quando utilizado em qual-
quer de seus dispositivos, serve também para designar o subfranqueador, da mesma 
forma que as disposições que se refiram ao franqueado aplicam-se ao subfranqueado.

Art. 10. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 16.12.1994
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L8955.htm. Acessado em 2008 (7 maio).
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N.º 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996.

Dispõe sobre a arbitragem

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1.º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 
dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

 
Art. 2.º A arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes.

§ 1.º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão apli-
cadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.

§ 2.º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize 
com base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras interna-
cionais de comércio. 

Capítulo II
Da Convenção de Arbitragem e seus Efeitos

Art. 3.º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao 
juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula com-
promissória e o compromisso arbitral.

Art. 4.º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes 
em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam 
vir a surgir, relativamente a tal contrato.

§ 1.º A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo 
estar inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.

§ 2.º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se 
o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamen-
te, com a sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, 
com a assinatura ou visto especialmente para essa cláusula.

Art. 5.º Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de 
algum órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será 
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instituída e processada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes 
estabelecerem na própria cláusula, ou em outro documento, a forma convencionada 
para a instituição da arbitragem.

Art. 6.º Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a 
parte interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por 
via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de rece-
bimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso arbitral.

Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo, 
recusar-se a firmar o compromisso arbitral, poderá a outra parte propor a demanda 
de que trata o art. 7.º desta lei, perante o órgão do Poder Judiciário a que, originaria-
mente, tocaria o julgamento da causa.

Art. 7.º Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à 
instituição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra 
parte para comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz 
audiência especial para tal fim.

§ 1.º O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pe-
dido com o documento que contiver a cláusula compromissória.

§ 2.º Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a con-
ciliação acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à 
celebração, de comum acordo, do compromisso arbitral.

§ 3.º Não concordando as partes sobre os termos do compromisso, decidirá o 
juiz, após ouvir o réu, sobre seu conteúdo, na própria audiência ou no prazo de dez 
dias, respeitadas as disposições da cláusula compromissória e atendendo ao dispos-
to nos arts. 10 e 21, § 2.º, desta lei.

§ 4.º Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbi-
tros, caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo nomear árbitro 
único para a solução do litígio.

§ 5.º A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratu-
ra do compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito.

§ 6.º Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, es-
tatuir a respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único.

§ 7.º A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromis-
so arbitral.

Art. 8.º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em 
que estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a 
nulidade da cláusula compromissória.
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Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das 
partes, as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitra-
gem e do contrato que contenha a cláusula compromissória.

Art. 9.º O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem 
um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial.

§ 1.º O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, pe-
rante o juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda.

§ 2.º O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particu-
lar, assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público.

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral:

I - o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes;

II - o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, 
a identificação da entidade à qual as partes delegarem a indicação de árbitros;

III - a matéria que será objeto da arbitragem; e

IV - o lugar em que será proferida a sentença arbitral.

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:

I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;

II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por equidade, se 
assim for convencionado pelas partes;

III - o prazo para apresentação da sentença arbitral;

IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbi-
tragem, quando assim convencionarem as partes;

V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das 
despesas com a arbitragem; e

VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.

Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbi-
tros, no compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não 
havendo tal estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria 
competente para julgar, originariamente, a causa que os fixe por sentença.

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:
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I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde 
que as partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto;

II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros, 
desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e

III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que a 
parte interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, con-
cedendo-lhe o prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral.

Capítulo III
Dos Árbitros

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes.

§ 1.º As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar, po-
dendo nomear, também, os respectivos suplentes.

§ 2.º Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão 
autorizados, desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, re-
quererão as partes ao órgão do Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, 
o julgamento da causa a nomeação do árbitro, aplicável, no que couber, o pro-
cedimento previsto no art. 7.º desta lei.

§ 3.º As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha 
dos árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade es-
pecializada.

§ 4.º Sendo nomeados vários árbitros, estes, por maioria, elegerão o presidente 
do tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado presidente o mais idoso.

§ 5.º O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente, 
um secretário, que poderá ser um dos árbitros.

§ 6.º No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcia-
lidade, independência, competência, diligência e discrição.

§ 7.º Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adianta-
mento de verbas para despesas e diligências que julgar necessárias.

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, 
com as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que ca-
racterizam os casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no 
que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código 
de Processo Civil.

§ 1.º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de reve-
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lar, antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto 
à sua imparcialidade e independência.

§ 2.º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua no-
meação. Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior a sua nomeação, quando:

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou

b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua 
nomeação.

Art. 15. A parte interessada que arguir a recusa do árbitro apresentará, nos 
termos do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do 
tribunal arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou im-
pedido, que será substituído, na forma do art. 16 desta lei.

Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, após a 
aceitação, vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da função, ou for 
recusado, assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, se houver.

§ 1.º Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras 
do órgão arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes as tiverem in-
vocado na convenção de arbitragem.

§ 2.º Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a 
um acordo sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interes-
sada da forma prevista no art. 7.º desta lei, a menos que as partes tenham declarado, 
expressamente, na convenção de arbitragem, não aceitar substituto.

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, 
ficam equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal.

Art 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica 
sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.

Capítulo IV
Do Procedimento Arbitral

Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo 
árbitro, se for único, ou por todos, se forem vários.

Parágrafo único. Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribu-
nal arbitral que há necessidade de explicitar alguma questão disposta na convenção 
de arbitragem, será elaborado, juntamente com as partes, um adendo, firmado por 
todos, que passará a fazer parte integrante da convenção de arbitragem.
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Art. 20. A parte que pretender arguir questões relativas à competência, sus-
peição ou impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade 
ou ineficácia da convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade 
que tiver de se manifestar, após a instituição da arbitragem.

§ 1.º Acolhida a arguição de suspeição ou impedimento, será o árbitro subs-
tituído nos termos do art. 16 desta lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou 
do tribunal arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção 
de arbitragem, serão as partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competen-
te para julgar a causa.

§ 2.º Não sendo acolhida a arguição, terá normal prosseguimento a arbitragem, 
sem prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário com-
petente, quando da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta lei.

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes 
na convenção de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral 
institucional ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao 
próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento.

§ 1.º Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou 
ao tribunal arbitral discipliná-lo.

§ 2.o Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do 
contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre 
convencimento.

§ 3.o As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sem-
pre, a faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral.

§ 4.o Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no início do procedimen-
to, tentar a conciliação das partes, aplicando-se, no que couber, o art. 28 desta lei.

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das par-
tes, ouvir testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que 
julgar necessárias, mediante requerimento das partes ou de ofício.

§ 1.o O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia 
e hora previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo  
depoente, ou a seu rogo, e pelos árbitros.

§ 2.o Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para pres-
tar depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o 
comportamento da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de tes-
temunha, nas mesmas circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal 
arbitral requerer à autoridade judiciária que conduza a testemunha renitente, com-
provando a existência da convenção de arbitragem.
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§ 3.o A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.

§ 4.o Ressalvado o disposto no § 2.o, havendo necessidade de medidas coerci-
tivas ou cautelares, os árbitros poderão solicitá-las ao órgão do Poder Judiciário que 
seria, originariamente, competente para julgar a causa.

§ 5.o Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído 
fica a critério do substituto repetir as provas já produzidas.

Capítulo V
Da Sentença Arbitral

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. 
Nada tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis 
meses, contado da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.

Parágrafo único. As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorro-
gar o prazo estipulado.

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito.

§ 1.o Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se 
não houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral.

§ 2.o O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto 
em separado.

Art. 25. Sobrevindo no curso da arbitragem controvérsia acerca de direitos 
indisponíveis e verificando-se que de sua existência, ou não, dependerá o julgamen-
to, o árbitro ou o tribunal arbitral remeterá as partes à autoridade competente do 
Poder Judiciário, suspendendo o procedimento arbitral.

Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e juntada aos autos a senten-
ça ou acórdão transitados em julgado, terá normal seguimento a arbitragem.

Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do litígio;

II - os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de fato e 
de direito, mencionando-se, expressamente, se os árbitros julgaram por equidade;

III - o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes 
forem submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se 
for o caso; e

IV - a data e o lugar em que foi proferida.
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Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos 
os árbitros. Caberá ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns 
dos árbitros não puder ou não quiser assinar a sentença, certificar tal fato.

Art. 27. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das partes acer-
ca das custas e despesas com a arbitragem, bem como sobre verba decorrente de 
litigância de má-fé, se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbi-
tragem, se houver.

Art. 28. Se, no decurso da arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao 
litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral poderá, a pedido das partes, declarar tal fato 
mediante sentença arbitral, que conterá os requisitos do art. 26 desta lei.

Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a arbitragem, de-
vendo o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da decisão 
às partes, por via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, median-
te comprovação de recebimento, ou, ainda entregando-a diretamente às partes, 
mediante recibo.

Art. 30. No prazo de cinco dias, a contar do recebimento da notificação ou 
da ciência pessoal da sentença arbitral, a parte interessada, mediante comunicação à 
outra parte, poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que:

I - corrija qualquer erro material da sentença arbitral;

II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença 
arbitral, ou se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifes-
tar-se a decisão.

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá, no prazo de dez 
dias, aditando a sentença arbitral e notificando as partes na forma do art. 29.

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os 
mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo con-
denatória, constitui título executivo.

Art. 32. É nula a sentença arbitral se:

I - for nulo o compromisso; 

II - emanou de quem não podia ser árbitro;

III - não contiver os requisitos do art. 26 desta lei;

IV - for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem;

V - não decidir todo o litígio submetido à arbitragem;
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VI - comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrup-
ção passiva; 

VII - proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, inciso III, 
desta lei; e

VIII - forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 21, § 2.°, desta lei.

Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário com-
petente a decretação da nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta lei.

§ 1.o A demanda para a decretação de nulidade da sentença arbitral seguirá o 
procedimento comum, previsto no Código de Processo Civil, e deverá ser proposta 
no prazo de até noventa dias após o recebimento da notificação da sentença arbitral 
ou de seu aditamento.

§ 2.o A sentença que julgar procedente o pedido:

I - decretará a nulidade da sentença arbitral, nos casos do art. 32, incisos I, 
II, VI, VII e VIII;

II - determinará que o árbitro ou o tribunal arbitral profira novo laudo, nas 
demais hipóteses.

§ 3.o A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser ar-
guida mediante ação de embargos do devedor, conforme o art. 741 e seguintes do 
Código de Processo Civil, se houver execução judicial.

Capítulo VI
Do Reconhecimento e Execução de Sentenças

Arbitrais Estrangeiras

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no 
Brasil de conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamen-
to interno e, na sua ausência, estritamente de acordo com os termos desta lei.

Parágrafo único. Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido 
proferida fora do território nacional.

Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral es-
trangeira está sujeita, unicamente, à homologação do Supremo Tribunal Federal.

Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de sen-
tença arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos arts. 483 e 484 do Código 
de Processo Civil.

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será requerida pela 
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parte interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei processual, con-
forme o art. 282 do Código de Processo Civil, e ser instruída, necessariamente, com:

I - o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente certificada, au-
tenticada pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial;

II - o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada, 
acompanhada de tradução oficial.

Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação para o reconhecimento 
ou execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu demonstrar que:

I - as partes na convenção de arbitragem eram incapazes;

II - a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei à qual as partes a 
submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a sentença ar-
bitral foi proferida;

III - não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento de ar-
bitragem, ou tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando a 
ampla defesa;

IV - a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de arbitra-
gem, e não foi possível separar a parte excedente daquela submetida à arbitragem;

V - a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso arbi-
tral ou cláusula compromissória;

VI - a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado obrigatória para as par-
tes, tenha sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judicial do país 
onde a sentença arbitral for prolatada.

Art. 39. Também será denegada a homologação para o reconhecimento ou exe-
cução da sentença arbitral estrangeira, se o Supremo Tribunal Federal constatar que:

I - segundo a lei brasileira, o objeto do litígio não é suscetível de ser resolvi-
do por arbitragem;

II - a decisão ofende a ordem pública nacional.

Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública nacional a 
efetivação da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da con-
venção de arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem, 
admitindo-se, inclusive, a citação postal com prova inequívoca de recebimento, desde 
que assegure à parte brasileira tempo hábil para o exercício do direito de defesa.

Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de 
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sentença arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada 
renove o pedido, uma vez sanados os vícios apresentados.

Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código de 
Processo Civil passam a ter a seguinte redação:

“Art. 267.................................................................................................

VII - pela convenção de arbitragem;”

“Art. 301................................................................................................. 

IX - convenção de arbitragem;” 

“Art. 584.................................................................................................

III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou de 
conciliação;”

Art. 42. O art. 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, 
com a seguinte redação:

“Art. 520................................................................................................. 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.”

Art. 43. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei n° 3.071, de 1.° de ja-
neiro de 1916, Código Civil Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei n° 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1996; 175.° da Independência e 108.° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.9.1996
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm. Acessado em 2008 (7 maio).



Franchising na alegria e na tristeza   Melitha Novoa Prado142 141

Glossário



Glossário

Conheça alguns termos 
importantes para o franchising:

Associação de Rede de Franquia
Forma legal dada aos Conselhos de 
Franqueados. O seu objetivo é tratar 
das mesmas questões que são abran-
gidas pelo Conselho, porém através de 
um formato jurídico, de uma entidade 
sem fins lucrativos, com registros nos 
órgãos competentes. 

Capital inicial 
É o valor do investimento que o 
franqueado precisa para começar o 
negócio. Com ele, pagará a taxa de 
franquia, reformará o ponto comer-
cial, custeará o layout da unidade, 
comprará o primeiro estoque e abri-
rá a empresa. Também é o valor 
utilizado para arcar com o sistema de 
gestão da franquia e demais itens ne-
cessários para iniciar a operação.

Circular de Oferta de 
Franquia (COF)
É o documento jurídico apresenta-
do pelo franqueador a um potencial 
franqueado, no momento correto do 
processo de seleção, do qual devem 
constar todos os requisitos exigidos 
pela Lei de Franchising 8.955/ 94.

Conselho de Franqueados
É a constituição informal de um 
grupo de franqueados eleitos pe-
la própria rede de franquia para 
representar, junto à franqueadora, 
os interesses e opiniões de todos a 
respeito das questões macro da fran-

quia, desde a gestão do negócio até 
o direcionamento da verba do Fun-
do de Propaganda da rede. Possui 
estatuto próprio e conta com a parti-
cipação ativa do franqueador. 

Consultoria de qualidade/
campo/negócio
É o suporte oferecido pelo franquea-
dor ao franqueado, para verificação 
do cumprimento dos padrões de qua-
lidade da marca, além da assessoria 
individual para avaliação do desem-
penho do franqueado, do trabalho de 
sua equipe, concorrência local e demais 
particularidades, visando a melhoria na 
rentabilidade da unidade franqueada. 

Contrato de Franquia
É o documento legal que rege a rela-
ção de franquia entre o franqueador e 
o franqueado. Não se deve abrir a uni-
dade franqueada antes de assiná-lo. 

Convenção de franqueados
É uma reunião anual com todos os 
franqueados da rede para balanço de 
atividades do ano e projeções para o 
próximo período.

Estudo econômico de 
viabilidade financeira
É o estudo discutido com o candi-
dato durante o processo de seleção, 
através de simulações financeiras so-
bre o mercado local pretendido.

Franqueado
Aquele que deseja possuir um negócio 
próprio por meio de franquia.
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Franqueador 
Proprietário de uma marca que op-
ta por expandir sua rede por meio de 
franquias.

Franquia
É o negócio formatado pelo fran-
queador, com a marca e o know-how 
adquiridos por meio de sua experi-
ência de atuação no seu segmento 
específico.

Intuitu personae
É um termo jurídico que deter-
mina o direito personalíssimo do 
Contrato de Franquia, o qual de-
ve ser celebrado na figura do sócio 
operador, ou seja, por quem se 
responsabiliza tanto administra-
tivamente como legalmente pela 
operação da franquia. 

Know-how
É o conhecimento técnico desenvol-
vido pelo franqueador para utilização 
da sua marca na comercialização de 
produtos/serviços. 

Manual de operações
É o material desenvolvido pelo 
franqueador, a ser entregue ao fran-
queado na assinatura do Contrato 
de Franquia, com todas as regras, 
normas, procedimentos e rotinas 
operacionais necessárias ao bom e 
regular funcionamento da unidade 
franqueada. 

Marca
Muito mais do que uma logotipia, 

marca significa todas as formas 
de manifestação junto ao mercado 
consumidor, o que inclui os ativos 
tangíveis e intangíveis de proprie-
dade do detentor da propriedade 
da mesma.

Métodos “não adversariais” 
de resolução de conflitos
São técnicas utilizadas de uma 
forma amigável e amistosa para re-
solução de questões de conflitos em 
relacionamentos, sem necessida-
de de se recorrer à justiça comum. 
Fazem parte desses métodos a nego-
ciação, a conciliação, a mediação e a 
arbitragem.

Pré-Contrato de Franquia
É o documento legal que regula os di-
reitos e obrigações pré-operacionais 
das partes, na fase inicial da relação 
de franquia, qual seja, de escolha do 
ponto, instalação e montagem da lo-
ja, treinamento de equipe e outros 
necessários para o início das opera-
ções da franquia. 

Processo de seleção
São as etapas formatadas pelo 
franqueador para início do rela-
cionamento com os candidatos, de 
forma a proporcionar as ferramen-
tas necessárias para investigação e 
conhecimento sobre a franquia. O 
processo de seleção é responsável 
pelo sucesso da relação. É durante 
esse processo que as partes podem 
e devem exaurir todas as suas dúvi-
das sobre a franquia.
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Sistema de franquia
É o sistema formatado pelo franque-
ador para concessão e administração 
das franquias. Nele estão inseridas as 
regras, normas e padrões desenvol-
vidos pelo franqueador para a gestão 
das franquias.

Sócio operador
É o franqueado que dirige, coorde-
na, opera o cotidiano da franquia. 
Quando há sócios, existe a figura do 
sócio operador, que é aquele que in-
veste, além de recursos financeiros, 
seu tempo trabalhando na franquia: 
ele é o responsável pelo trabalho na 
unidade franqueada.

Taxa de Franquia
É a taxa de adesão ao sistema de fran-
quia, a ser paga pelo franqueado na 
assinatura do Pré-Contrato ou do 
Contrato de Franquia. 

Taxa de Propaganda
É a taxa mensal, ou periódica, que o 
franqueado deve contribuir ao Fundo 
de Propaganda da Rede, para desen-
volvimento de estratégias e ações de 
marketing para divulgação nacional 
e institucional da marca e seus pro-
dutos ou serviços. 

Taxa Mensal de Franquia
É a taxa mensal, ou periódica, que o 
franqueado deve pagar ao franque-
ador, para utilização da marca e do 
suporte fornecido pelo franqueador. 
A taxa pode ser fixa ou calculada com 
base no faturamento bruto, ou ainda 

com base nas compras efetuadas pelo 
franqueado. Cada franqueador es-
tipula a base de cálculo que melhor 
lhe convier em termos de viabilida-
de financeira do negócio franqueado 
e controle da rede.

Território
Significa a área de atuação que deve-
rá ser trabalhada pelo franqueado, 
durante o prazo do Contrato de 
Franquia. Usualmente, o território é 
dimensionado conforme o potencial 
de mercado existente na área, que 
possibilite a exploração local pelo 
franqueado. 

Treinamento
É a capacitação que o franqueador 
proporciona ao franqueado e sua 
equipe, através do conhecimento 
técnico do negócio, seu formato, par-
ticularidades e padrão.

Unidade franqueada
É o local físico onde deverá o 
franqueado exercer as atividades 
franqueadas.



Melitha Novoa Prado
3ª edição



Melitha Novoa Prado
3ª edição


